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TÍTULO II – DA COMUNICAÇÃO 
DOS ATOS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 236. Os atos processuais serão cumpridos 
por ordem judicial.
§ 1o Será expedida carta para a prática de atos 
fora dos limites territoriais do tribunal, da co‑
marca, da seção ou da subseção judiciárias, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei.
§ 2o O tribunal poderá expedir carta para juízo 
a ele vinculado, se o ato houver de se realizar 
fora dos limites territoriais do local de sua sede.
c Art. 237, I, deste Código.

§ 3o Admite‑se a prática de atos processuais 
por meio de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens 
em tempo real.
c Arts. 385, § 3o, 453, § 1o, 461, § 2o, e 937, § 4o, 

deste Código.

Art. 237. Será expedida carta:
I – de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2o 
do art. 236;
II – rogatória, para que órgão jurisdicional es‑
trangeiro pratique ato de cooperação jurídica 
internacional, relativo a processo em curso pe‑
rante órgão jurisdicional brasileiro;
c O STF, por maioria, julgou procedente a ADC no 51, 

declarando a constitucionalidade deste inciso 
(DOU de 28-4-2023).

c Arts. 40, 256, § 1o, 260 e 377 deste Código.

III – precatória, para que órgão jurisdicional 
brasileiro pratique ou determine o cumprimen‑
to, na área de sua competência territorial, de 
ato relativo a pedido de cooperação judiciária 
formulado por órgão jurisdicional de compe‑
tência territorial diversa;
c Arts. 67 a 69 deste Código.
c A concessão de exequatur às cartas rogatórias 

passou a ser da competência do STJ, conforme 
art. 105, I, i, da CF.

IV – arbitral, para que órgão do Poder Judi‑
ciário pratique ou determine o cumprimento, 
na área de sua competência territorial, de ato 
objeto de pedido de cooperação judiciária 
formulado por juízo arbitral, inclusive os que 
importem efetivação de tutela provisória.
c Arts. 189, IV, 260, §  3o, 267 e 294 a 311 deste 

Código.

Parágrafo único. Se o ato relativo a processo 
em curso na justiça federal ou em tribunal su‑
perior houver de ser praticado em local onde 
não haja vara federal, a carta poderá ser diri‑
gida ao juízo estadual da respectiva comarca.

CAPÍTULO II
DA CITAÇÃO

Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convo‑
cados o réu, o executado ou o interessado para 
integrar a relação processual.
Parágrafo único. A citação será efetivada em 
até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da pro‑
positura da ação.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.

Art. 239. Para a validade do processo é indis‑
pensável a citação do réu ou do executado, 
ressalvadas as hipóteses de indeferimento da 
petição inicial ou de improcedência liminar do 
pedido.
c Arts. 12, § 2o, I, 321, parágrafo único, 330, 332, 

334, 337, I, 485, I, 486, § 1o, 525, § 1o, I, 535, I, 700, 
§ 4o, 803, II, 918, II, e 968, § 3o, deste Código.

§ 1o O comparecimento espontâneo do réu ou 
do executado supre a falta ou a nulidade da ci‑
tação, fluindo a partir desta data o prazo para 
apresentação de contestação ou de embargos 
à execução.
c Arts. 335 a 341 e 914 a 920 deste Código.

§ 2o Rejeitada a alegação de nulidade, tratan‑
do‑se de processo de:
I – conhecimento, o réu será considerado revel;
II – execução, o feito terá seguimento.
Art. 240. A citação válida, ainda quando or‑
denada por juízo incompetente, induz litis‑
pendência, torna litigiosa a coisa e constitui 
em mora o devedor, ressalvado o disposto nos 
arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).
c Arts. 109, 312, 337 e 485, V, deste Código.
c Arts. 202 a 204 e 397 do CC.
c Súmulas nos 204 e 426 do STJ.

§ 1o A interrupção da prescrição, operada pelo 
despacho que ordena a citação, ainda que 
proferido por juízo incompetente, retroagirá à 
data de propositura da ação.
c Arts. 202 a 204 e 397 do CC.

§ 2o Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 
(dez) dias, as providências necessárias para via‑
bilizar a citação, sob pena de não se aplicar o 
disposto no § 1o.
c Art. 802 deste Código.

§ 3o A parte não será prejudicada pela demora 
imputável exclusivamente ao serviço judiciário.
§ 4o O efeito retroativo a que se refere o § 1o 
aplica‑se à decadência e aos demais prazos ex‑
tintivos previstos em lei.
Art. 241. Transitada em julgado a sentença de 
mérito proferida em favor do réu antes da cita‑
ção, incumbe ao escrivão ou ao chefe de secre‑
taria comunicar‑lhe o resultado do julgamento.
c Art. 332 deste Código.

Art. 242. A citação será pessoal, podendo, no 
entanto, ser feita na pessoa do representante 
legal ou do procurador do réu, do executado 
ou do interessado.
§ 1o Na ausência do citando, a citação será 
feita na pessoa de seu mandatário, adminis‑
trador, preposto ou gerente, quando a ação se 
originar de atos por eles praticados.
§ 2o O locador que se ausentar do Brasil sem 
cientificar o locatário de que deixou, na loca‑
lidade onde estiver situado o imóvel, procu‑
rador com poderes para receber citação será 
citado na pessoa do administrador do imóvel 
encarregado do recebimento dos aluguéis, que 
será considerado habilitado para representar o 
locador em juízo.
§ 3o A citação da União, dos Estados, do Distri‑
to Federal, dos Municípios e de suas respecti‑
vas autarquias e fundações de direito público 
será realizada perante o órgão de Advocacia 
Pública responsável por sua representação 
judicial.
c Arts. 182 a 184 deste Código.

Art. 243. A citação poderá ser feita em qual‑
quer lugar em que se encontre o réu, o execu‑
tado ou o interessado.
Parágrafo único. O militar em serviço ativo 
será citado na unidade em que estiver servin‑
do, se não for conhecida sua residência ou nela 
não for encontrado.

Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evi‑
tar o perecimento do direito:
I – de quem estiver participando de ato de cul‑
to religioso;
II – de cônjuge, de companheiro ou de qual‑
quer parente do morto, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou na linha colateral em segundo 
grau, no dia do falecimento e nos 7 (sete) dias 
seguintes;
III – de noivos, nos 3 (três) primeiros dias se‑
guintes ao casamento;
IV – de doente, enquanto grave o seu estado.
Art. 245. Não se fará citação quando se veri‑
ficar que o citando é mentalmente incapaz ou 
está impossibilitado de recebê‑la.
c Arts. 3o, 4o e 1.775 do CC.

§ 1o O oficial de justiça descreverá e certificará 
minuciosamente a ocorrência.
§ 2o Para examinar o citando, o juiz nomeará 
médico, que apresentará laudo no prazo de 5 
(cinco) dias.
§ 3o Dispensa‑se a nomeação de que trata o 
§ 2o se pessoa da família apresentar declaração 
do médico do citando que ateste a incapaci‑
dade deste.
§ 4o Reconhecida a impossibilidade, o juiz no‑
meará curador ao citando, observando, quan‑
to à sua escolha, a preferência estabelecida em 
lei e restringindo a nomeação à causa.
§ 5o A citação será feita na pessoa do curador, 
a quem incumbirá a defesa dos interesses do 
citando.
Art. 246. A citação será feita preferencial‑
mente por meio eletrônico, no prazo de até 
2 (dois) dias úteis, contado da decisão que a 
determinar, por meio dos endereços eletrôni‑
cos indicados pelo citando no banco de dados 
do Poder Judiciário, conforme regulamento do 
Conselho Nacional de Justiça.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.

I a V – Revogados. Lei no 14.195, de 26‑8‑2021.
§  1o As empresas públicas e privadas são 
obrigadas a manter cadastro nos sistemas de 
processo em autos eletrônicos, para efeito 
de recebimento de citações e intimações, as 
quais serão efetuadas preferencialmente por 
esse meio.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.
c Arts. 270, parágrafo único, 513, § 2o, III, 876, § 1o, 

III, e 1.051 deste Código.

§ 1o‑A. A ausência de confirmação, em até 3 
(três) dias úteis, contados do recebimento da 
citação eletrônica, implicará a realização da 
citação:
I – pelo correio;
II – por oficial de justiça;
III – pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o 
citando comparecer em cartório;
IV – por edital.
§ 1o‑B. Na primeira oportunidade de falar nos 
autos, o réu citado nas formas previstas nos 
incisos I, II, III e IV do § 1o‑A deste artigo deverá 
apresentar justa causa para a ausência de con‑
firmação do recebimento da citação enviada 
eletronicamente.
§ 1o‑C. Considera‑se ato atentatório à digni‑
dade da justiça, passível de multa de até 5% 
(cinco por cento) do valor da causa, deixar de 
confirmar no prazo legal, sem justa causa, o 
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velmente anotada na face ou no verso do selo 
ou peça:

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
c Art. 39 da Lei no 6.538, de 22-6-1978, que dispõe 

sobre os serviços postais.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem, para fins de comércio, faz uso do selo 
ou peça filatélica.

Uso de documento falso

Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis 
falsificados ou alterados, a que se referem os 
artigos 297 a 302:

Pena – a cominada à falsificação ou à alteração.
c Art. 315 do CPM.
c Art. 14 da Lei no 7.492, de 16-6-1986 (Lei dos Cri-

mes Contra o Sistema Financeiro Nacional).
c Súmulas nos 522 e 546 do STJ.

Supressão de documento

Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em be‑
nefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo 
alheio, documento público ou particular verda‑
deiro, de que não podia dispor:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e mul‑
ta, se o documento é público, e reclusão, de 
um a cinco anos, e multa, se o documento é 
particular.
c Art. 316 do CPM.
c Art. 168, caput e § 1o, da Lei no 11.101, de 9-2-2005 

(Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado 
no contraste de metal precioso 
ou na fiscalização alfandegária, 
ou para outros fins

Art. 306. Falsificar, fabricando‑o ou alteran‑
do‑o, marca ou sinal empregado pelo poder 
público no contraste de metal precioso ou na 
fiscalização alfandegária, ou usar marca ou 
sinal dessa natureza, falsificado por outrem:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e multa.

Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsifica‑
do é o que usa a autoridade pública para o fim 
de fiscalização sanitária, ou para autenticar ou 
encerrar determinados objetos, ou comprovar 
o cumprimento de formalidade legal:

Pena – reclusão ou detenção, de um a três 
anos, e multa.

Falsa identidade

Art. 307. Atribuir‑se ou atribuir a terceiro falsa 
identidade para obter vantagem, em provei‑
to próprio ou alheio, ou para causar dano a 
outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou 
multa, se o fato não constitui elemento de cri‑
me mais grave.
c Art. 318 do CPM.
c Arts. 45 e 46 da LCP.
c Súm. no 522 do STJ.

Art. 308. Usar, como próprio, passaporte, títu‑
lo de eleitor, caderneta de reservista ou qual‑
quer documento de identidade alheia ou ceder 
a outrem, para que dele se utilize, documento 
dessa natureza, próprio ou de terceiro:

Pena – detenção, de quatro meses a dois anos, 
e multa, se o fato não constitui elemento de 
crime mais grave.
c Art. 317 do CPM.
c Arts. 45 e 46 da LCP.

Fraude de lei sobre estrangeiros
Art. 309. Usar o estrangeiro, para entrar ou 
permanecer no Território Nacional, nome que 
não é o seu:
Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Atribuir a estrangeiro falsa 
qualidade para promover‑lhe a entrada em ter‑
ritório nacional:
Pena – Reclusão de um a quatro anos e multa.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.426, de 

24-12-1996.

Art. 310. Prestar‑se a figurar como proprie‑
tário ou possuidor de ação, título ou valor 
pertencente a estrangeiro, nos casos em que a 
este é vedada por lei a propriedade ou a posse 
de tais bens:
Pena – detenção de seis meses a três anos e 
multa.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 9.426, de 

24-12-1996.

Adulteração de sinal 
identificador de veículo
c Epígrafe com a denominação dada pela Lei 

no 14.562, de 26-4-2023.

Art. 311. Adulterar, remarcar ou suprimir nú‑
mero de chassi, monobloco, motor, placa de 
identificação, ou qualquer sinal identificador 
de veículo automotor, elétrico, híbrido, de 
reboque, de semirreboque ou de suas com‑
binações, bem como de seus componentes 
ou equipamentos, sem autorização do órgão 
competente:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.562, de 

26-4-2023.

Pena – reclusão, de três a seis anos, e multa.
§ 1o Se o agente comete o crime no exercício 
da função pública ou em razão dela, a pena é 
aumentada de um terço.
c §  1o com a redação dada pela Lei no  9.429, de 

24-12-1996.

§  2o Incorrem nas mesmas penas do caput 
deste artigo:
c Caput do §  2o com a redação dada pela Lei 

no 14.562, de 26-4-2023.

I – o funcionário público que contribui para o 
licenciamento ou registro do veículo remarca‑
do ou adulterado, fornecendo indevidamen‑
te material ou informação oficial;
II – aquele que adquire, recebe, transporta, 
oculta, mantém em depósito, fabrica, forne‑
ce, a título oneroso ou gratuito, possui ou 
guarda maquinismo, aparelho, instrumento 
ou objeto especialmente destinado à falsifi‑
cação e/ou adulteração de que trata o caput 
deste artigo; ou
III – aquele que adquire, recebe, transporta, 
conduz, oculta, mantém em depósito, des‑
monta, monta, remonta, vende, expõe à ven‑
da, ou de qualquer forma utiliza, em proveito 
próprio ou alheio, veículo automotor, elétri‑
co, híbrido, de reboque, semirreboque ou 
suas combinações ou partes, com número de 
chassi ou monobloco, placa de identificação 

ou qualquer sinal identificador veicular que 
devesse saber estar adulterado ou remarcado.
c Incisos I a III acrescidos pela Lei no  14.562, de 

26-4-2023.

§ 3o Praticar as condutas de que tratam os in‑
cisos II ou III do § 2o deste artigo no exercício 
de atividade comercial ou industrial:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, 
e multa.
§ 4o Equipara‑se a atividade comercial, para 
efeito do disposto no § 3o deste artigo, qual‑
quer forma de comércio irregular ou clandes‑
tino, inclusive aquele exercido em residência.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  14.562, de 

26-4-2023.

CAPÍTULO V
DAS FRAUDES EM CERTAMES 

DE INTERESSE PÚBLICO
c Capítulo V acrescido pela Lei no  12.550, de 

15-12-2011.

Fraudes em certames de interesse público
Art. 311‑A. Utilizar ou divulgar, indevidamen‑
te, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, ou 
de comprometer a credibilidade do certame, 
conteúdo sigiloso de:
I – concurso público;
II – avaliação ou exame públicos;
III – processo seletivo para ingresso no ensino 
superior; ou
IV – exame ou processo seletivo previstos em 
lei:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa.
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem permi‑
te ou facilita, por qualquer meio, o acesso de 
pessoas não autorizadas às informações men‑
cionadas no caput.
§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à ad‑
ministração pública:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
e multa.
§ 3o Aumenta‑se a pena de 1/3 (um terço) se o 
fato é cometido por funcionário público.
c Art. 311-A acrescido pela Lei no  12.550, de 

15-12-2011.

TÍTULO XI – DOS CRIMES CONTRA 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES PRATICADOS POR 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA 
A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312. Apropriar‑se o funcionário público 
de dinheiro, valor ou qualquer outro bem mó‑
vel, público ou particular, de que tem a posse 
em razão do cargo, ou desviá‑lo, em proveito 
próprio ou alheio:
Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa.
c Art. 303 do CPM.
c Art. 1o, I, do Dec.-lei no 201, de 27-2-1967 (Lei de 

Responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores).
c Art. 5o da Lei no 7.492, de 16-6-1986 (Lei dos Cri-

mes Contra o Sistema Financeiro Nacional).
c Art. 173 da Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recu-

peração de Empresas e Falências).

§ 1o Aplica‑se a mesma pena, se o funcionário 
público, embora não tendo a posse do dinhei‑
ro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para 
que seja subtraído, em proveito próprio ou 
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alheio, valendo‑se de facilidade que lhe pro‑
porciona a qualidade de funcionário.
Peculato culposo
§ 2o Se o funcionário concorre culposamente 
para o crime de outrem:
Pena – detenção, de três meses a um ano.
§ 3o No caso do parágrafo anterior, a reparação 
do dano, se precede à sentença irrecorrível, ex‑
tingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz 
de metade a pena imposta.
Peculato mediante erro de outrem
Art. 313. Apropriar‑se de dinheiro ou qualquer 
utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 
por erro de outrem:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
c Art. 304 do CPM.

Inserção de dados falsos em 
sistema de informações
Art. 313‑A. Inserir ou facilitar, o funcionário 
autorizado, a inserção de dados falsos, alterar 
ou excluir indevidamente dados corretos nos 
sistemas informatizados ou bancos de dados 
da Administração Pública com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem ou 
para causar dano:
Pena – reclusão, de dois a doze anos, e multa.
c Art. 313-A acrescido pela Lei no  9.983, de 

14-7-2000.

Modificação ou alteração não autorizada 
de sistema de informações
Art. 313‑B. Modificar ou alterar, o funcioná‑
rio, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de 
autoridade competente:
Pena – detenção, de três meses a dois anos, 
e multa.
Parágrafo único. As penas são aumentadas 
de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração 
Pública ou para o administrado.
c Art. 313-B acrescido pela Lei no  9.983, de 

14-7-2000.
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tuição Federal e, caso o autuado não informe 
o nome de seu advogado, será comunicado à 
Defensoria Pública.
§ 5o Havendo dúvidas das autoridades locais 
sobre a legitimidade da pessoa do executor ou 
sobre a identidade do preso, aplica‑se o dis‑
posto no § 2o do art. 290 deste Código.
§ 6o O Conselho Nacional de Justiça regula‑
mentará o registro do mandado de prisão a 
que se refere o caput deste artigo.
c Art. 289‑A acrescido pela Lei no  12.403, de 

4‑5‑2011.

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar 
ao território de outro município ou comarca, 
o executor poderá efetuar‑lhe a prisão no 
lugar onde o alcançar, apresentando‑o ime‑
diatamente à autoridade local, que, depois 
de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, 
providenciará para a remoção do preso.
c Art. 250 deste Código.
c Art. 235 do CPPM.

§ 1o Entender‑se‑á que o executor vai em per‑
seguição do réu, quando:
a) tendo‑o avistado, for perseguindo‑o sem 

interrupção, embora depois o tenha perdi‑
do de vista;

b) sabendo, por indícios ou informações fide‑
dignas, que o réu tenha passado, há pouco 
tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar 
em que o procure, for no seu encalço.

§ 2o Quando as autoridades locais tiverem fun‑
dadas razões para duvidar da legitimidade da 
pessoa do executor ou da legalidade do man‑
dado que apresentar, poderão pôr em custódia 
o réu, até que fique esclarecida a dúvida.
c Art. 289‑A, § 5o, deste Código.

Art. 291. A prisão em virtude de mandado 
entender‑se‑á feita desde que o executor, 
fazendo‑se conhecer do réu, lhe apresente o 
mandado e o intime a acompanhá‑lo.
Art. 292. Se houver, ainda que por parte de 
terceiros, resistência à prisão em flagrante 
ou à determinada por autoridade competen‑
te, o executor e as pessoas que o auxiliarem 
poderão usar dos meios necessários para 
defender‑se ou para vencer a resistência, do 
que tudo se lavrará auto subscrito também por 
duas testemunhas.
c Art. 284 deste Código.
c Arts. 23, III, 329 a 331 e 352 do CP.
c Art. 234 do CPPM.
c Art. 199 da LEP.

Parágrafo único. É vedado o uso de algemas 
em mulheres grávidas durante os atos médi‑
co‑hospitalares preparatórios para a realização 
do parto e durante o trabalho de parto, bem 
como em mulheres durante o período de puer‑
pério imediato.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.434, de 

12‑4‑2017.

Art. 293. Se o executor do mandado verificar, 
com segurança, que o réu entrou ou se encon‑
tra em alguma casa, o morador será intimado 
a entregá‑lo, à vista da ordem de prisão. Se 
não for obedecido imediatamente, o executor 
convocará duas testemunhas e, sendo dia, en‑
trará à força na casa, arrombando as portas, 
se preciso; sendo noite, o executor, depois da 
intimação ao morador, se não for atendido, 
fará guardar todas as saídas, tornando a casa 

incomunicável, e, logo que amanheça, arrom‑
bará as portas e efetuará a prisão.
c Art. 5o, XI, da CF.
c Arts. 240, § 1o, a, 245, § 4o, e 283 deste Código.
c Art. 150 do CP.
c Arts. 231 e 232 do CPPM.

Parágrafo único. O morador que se recusar a 
entregar o réu oculto em sua casa será levado 
à presença da autoridade, para que se proceda 
contra ele como for de direito.
c Art. 348 do CP.

Art. 294. No caso de prisão em flagrante, 
observar‑se‑á o disposto no artigo anterior, no 
que for aplicável.
c Art. 233 do CPPM.

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a 
prisão especial, à disposição da autoridade 
competente, quando sujeitos a prisão antes de 
condenação definitiva:
c Art. 242 do CPPM.
c Súm. no 717 do STF.

I – os ministros de Estado;
II – os governadores ou interventores de Esta‑
dos ou Territórios, o prefeito do Distrito Federal, 
seus respectivos secretários, os prefeitos muni‑
cipais, os vereadores e os chefes de Polícia;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 3.181, de 

11‑6‑1957.

III – os membros do Parlamento Nacional, do 
Conselho de Economia Nacional e das Assem‑
bleias Legislativas dos Estados;
c Art. 53, § 2o, da CF.

IV – os cidadãos inscritos no “Livro de Mérito”;
V – os oficiais das Forças Armadas e os mili‑
tares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;
c Inciso V com a redação dada pela Lei no 10.258, de 

11‑7‑2001.

VI – os magistrados;
VII – os diplomados por qualquer das faculda‑
des superiores da República;
c O STF, por unanimidade, julgou procedente o pedi‑

do formulado na ADPF no 334, para declarar a não 
recepção deste inciso pela CF (DOU de 10‑4‑2023).

VIII – os ministros de confissão religiosa;
IX – os ministros do Tribunal de Contas;
X – os cidadãos que já tiverem exercido efe‑
tivamente a função de jurado, salvo quando 
excluídos da lista por motivo de incapacidade 
para o exercício daquela função;
XI – os delegados de polícia e os guardas‑civis 
dos Estados e Territórios, ativos e inativos.
c Inciso XI com a redação dada pela Lei no 5.126, de 

29‑9‑1966.

§ 1o A prisão especial, prevista neste Código ou 
em outras leis, consiste exclusivamente no re‑
colhimento em local distinto da prisão comum.
§ 2o Não havendo estabelecimento específico 
para o preso especial, este será recolhido em 
cela distinta do mesmo estabelecimento.
§ 3o A cela especial poderá consistir em aloja‑
mento coletivo, atendidos os requisitos de salu‑
bridade do ambiente, pela concorrência dos fa‑
tores de aeração, insolação e condicionamento 
térmico adequados à existência humana.
§ 4o O preso especial não será transportado 
juntamente com o preso comum.
§ 5o Os demais direitos e deveres do preso es‑
pecial serão os mesmos do preso comum.
c §§  1o a 5o acrescidos pela Lei no  10.258, de 

11‑7‑2001.

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde 
for possível, serão recolhidos à prisão, em es‑
tabelecimentos militares, de acordo com os 
respectivos regulamentos.
c Art. 242, parágrafo único, do CPPM.

Art. 297. Para o cumprimento de mandado ex‑
pedido pela autoridade judiciária, a autoridade 
policial poderá expedir tantos outros quantos 
necessários às diligências, devendo neles ser 
fielmente reproduzido o teor do mandado 
original.
c Art. 13, III, deste Código.
c Art. 227 do CPPM.

Art. 298. Revogado. Lei no  12.403, de 
4‑5‑2011.
Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à 
vista de mandado judicial, por qualquer meio 
de comunicação, tomadas pela autoridade, a 
quem se fizer a requisição, as precauções ne‑
cessárias para averiguar a autenticidade desta.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4‑5‑2011.

Art. 300. As pessoas presas provisoriamente 
ficarão separadas das que já estiverem defini‑
tivamente condenadas, nos termos da lei de 
execução penal.
c Caput com a redação dada pela Lei no 12.403, de 

4‑5‑2011.
c Art. 239 do CPPM.
c Art. 84 da LEP.

Parágrafo único. O militar preso em flagran‑
te delito, após a lavratura dos procedimentos 
legais, será recolhido a quartel da instituição a 
que pertencer, onde ficará preso à disposição 
das autoridades competentes.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.403, de 

4‑5‑2011.
c Art. 74 da Lei no 6.880, de 9‑12‑1980 (Estatuto dos 

Militares).

CAPÍTULO II
DA PRISÃO EM FLAGRANTE

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as au‑
toridades policiais e seus agentes deverão 
prender quem quer que seja encontrado em 
flagrante delito.
c Art. 5o, LXI a LXVI, da CF.
c Art. 243 do CPPM.
c Art. 301 do CTB.
c Art. 69, parágrafo único, da Lei no 9.099, de 26‑9‑

1995 (Lei dos Juizados Especiais).
c Súmulas nos 145 e 397 do STF.

Art. 302. Considera‑se em flagrante delito 
quem:
c Art. 244 do CPPM.

I – está cometendo a infração penal;
II – acaba de cometê‑la;
III – é perseguido, logo após, pela autorida‑
de, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 
em situação que faça presumir ser autor da 
infração;
c Art. 290, § 1o, deste Código.

IV – é encontrado, logo depois, com instru‑
mentos, armas, objetos ou papéis que façam 
presumir ser ele autor da infração.
Art. 303. Nas infrações permanentes, enten‑
de‑se o agente em flagrante delito enquanto 
não cessar a permanência.
c Art. 71 deste Código.
c Art. 244, parágrafo único, do CPPM.

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade 
competente, ouvirá esta o condutor e colherá, 
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a imposição de outra, observar‑se‑á o disposto 
no artigo 757, no que for aplicável.
c Referência feita a dispositivo da antiga Parte Geral 

do CP, sem correspondente na redação atual.

Art. 775. A cessação ou não da periculosidade 
se verificará ao fim do prazo mínimo de dura‑
ção da medida de segurança pelo exame das 
condições da pessoa a que tiver sido imposta, 
observando‑se o seguinte:
I – o diretor do estabelecimento de internação 
ou a autoridade policial incumbida da vigilân‑
cia, até um mês antes de expirado o prazo de 
duração mínima da medida, se não for inferior 
a um ano, ou até quinze dias nos outros casos, 
remeterá ao juiz da execução minucioso rela‑
tório, que o habilite a resolver sobre a cessação 
ou permanência da medida;
II – se o indivíduo estiver internado em ma‑
nicômio judiciário ou em casa de custódia e 
tratamento, o relatório será acompanhado do 
laudo de exame pericial feito por dois médicos 
designados pelo diretor do estabelecimento;
III – o diretor do estabelecimento de interna‑
ção ou a autoridade policial deverá, no relató‑
rio, concluir pela conveniência da revogação, 
ou não, da medida de segurança;
IV – se a medida de segurança for o exílio local 
ou a proibição de frequentar determinados luga‑
res, o juiz, até um mês ou quinze dias antes de 
expirado o prazo mínimo de duração, ordenará 
as diligências necessárias, para verificar se de‑
sapareceram as causas da aplicação da medida;
V – junto aos autos o relatório, ou realizadas 
as diligências, serão ouvidos sucessivamente o 
Ministério Público e o curador ou o defensor, 
no prazo de três dias para cada um;
VI – o juiz nomeará curador ou defensor ao 
interessado que o não tiver;
VII – o juiz, de ofício, ou a requerimento de 
qualquer das partes, poderá determinar novas 
diligências, ainda que já expirado o prazo de 
duração mínima da medida de segurança;
VIII – ouvidas as partes ou realizadas as diligên‑
cias a que se refere o número anterior o juiz 
proferirá a sua decisão, no prazo de três dias.
Art. 776. Nos exames sucessivos a que se re‑
ferem o § 1o, II, e § 2o do artigo 81 do Código 
Penal, observar‑se‑á, no que lhes for aplicável, 
o disposto no artigo anterior.
c Referência feita a dispositivo da antiga Parte Geral 

do CP, revogada pela Lei no 7.209, de 11-7-1984. 
Trata da matéria o art. 97, § 2o, do CP.

Art. 777. Em qualquer tempo, ainda durante 
o prazo mínimo de duração da medida de se‑
gurança, poderá o tribunal, câmara ou turma, 
a requerimento do Ministério Público ou do 
interessado, seu defensor ou curador, ordenar 
o exame, para a verificação da cessação da 
periculosidade.
c Súm. no 520 do STF.

§ 1o Designado o relator e ouvido o procura‑
dor‑geral, se a medida não tiver sido por ele 
requerida, o pedido será julgado na primeira 
sessão.
§ 2o Deferido o pedido, a decisão será imedia‑
tamente comunicada ao juiz, que requisitará, 
marcando prazo, o relatório e o exame a que se 
referem os nos I e II do artigo 775 ou ordenará 
as diligências mencionadas no no IV do mesmo 
artigo, prosseguindo de acordo com o disposto 
nos outros incisos do citado artigo.
Art. 778. Transitando em julgado a senten‑
ça de revogação, o juiz expedirá ordem para 
a desinternação, quando se tratar de medida 

detentiva, ou para que cesse a vigilância ou a 
proibição, nos outros casos.
Art. 779. O confisco dos instrumentos e pro‑
dutos do crime, no caso previsto no artigo 100 
do Código Penal, será decretado no despacho 
de arquivamento do inquérito, na sentença de 
impronúncia ou na sentença absolutória.
c Referência feita a dispositivo original da antiga 

Parte Geral do CP, sem correspondente na atual 
redação.

LIVRO V – DAS RELAÇÕES JURISDICIONAIS 
COM AUTORIDADE ESTRANGEIRA

TÍTULO ÚNICO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 780. Sem prejuízo de convenções ou tra‑
tados, aplicar‑se‑á o disposto neste Título à 
homologação de sentenças penais estrangei‑
ras e à expedição e ao cumprimento de cartas 
rogatórias para citações, inquirições e outras 
diligências necessárias à instrução de processo 
penal.
c O STF, por maioria, julgou procedente a ADC no 51, 

declarando a constitucionalidade deste artigo 
(DOU de 28-4-2023).

Art. 781. As sentenças estrangeiras não se‑
rão homologadas, nem as cartas rogatórias 
cumpridas, se contrárias à ordem pública e aos 
bons costumes.
Art. 782. O trânsito, por via diplomática, dos 
documentos apresentados constituirá prova 
bastante de sua autenticidade.

CAPÍTULO II
DAS CARTAS ROGATÓRIAS

Art. 783. As cartas rogatórias serão, pelo res‑
pectivo juiz, remetidas ao Ministro da Justiça, 
a fim de ser pedido o seu cumprimento, por 
via diplomática, às autoridades estrangeiras 
competentes.
c O STF, por maioria, julgou procedente a ADC no 51, 

declarando a constitucionalidade deste artigo 
(DOU de 28-4-2023).

c Arts. 105, I, i, e 109, X, da CF.

Art. 784. As cartas rogatórias emanadas de 
autoridades estrangeiras competentes não de‑
pendem de homologação e serão atendidas se 
encaminhadas por via diplomática e desde que 
o crime, segundo a lei brasileira, não exclua a 
extradição.
c Art. 5o, LI e LII, da CF.
c Arts. 81 a 99 da Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei da 

Migração).

§ 1o As rogatórias, acompanhadas de tradução 
em língua nacional, feita por tradutor oficial 
ou juramentado, serão, após exequatur do 
presidente do Supremo Tribunal Federal, cum‑
pridas pelo juiz criminal do lugar onde as dili‑
gências tenham de efetuar‑se, observadas as 
formalidades prescritas neste Código.
c A concessão de exequatur às cartas rogatórias 

passou a ser da competência do STJ, conforme 
art. 105, I, i, da CF, com a redação dada pela EC 
no 45, de 8-12-2004.

§ 2o A carta rogatória será pelo presidente do 
Supremo Tribunal Federal remetida ao presi‑
dente do Tribunal de Apelação do Estado, do 
Distrito Federal, ou do Território, a fim de ser 
encaminhada ao juiz competente.
§ 3o Versando sobre crime de ação privada, 
segundo a lei brasileira, o andamento, após o 

exequatur, dependerá do interessado, a quem 
incumbirá o pagamento das despesas.
§ 4o Ficará sempre na secretaria do Supremo 
Tribunal Federal cópia da carta rogatória.
Art. 785. Concluídas as diligências, a car‑
ta rogatória será devolvida ao presidente do 
Supremo Tribunal Federal, por intermédio do 
presidente do Tribunal de Apelação, o qual, an‑
tes de devolvê‑la, mandará completar qualquer 
diligência ou sanar qualquer nulidade.
c Os Tribunais de Apelação, com a promulgação da 

CF/1946, passaram a ser denominados Tribunais 
de Justiça.

Art. 786. O despacho que conceder o exequa-
tur marcará, para o cumprimento da diligência, 
prazo razoável, que poderá ser excedido, ha‑
vendo justa causa, ficando esta consignada em 
ofício dirigido ao presidente do Supremo Tribu‑
nal Federal, juntamente com a carta rogatória.
c Arts. 105, I, i, e 109, X, da CF.
c A concessão de exequatur às cartas rogatórias 

passou a ser da competência do STJ, conforme 
art. 105, I, i, da CF, com a redação dada pela EC 
no 45, de 8-12-2004.

CAPÍTULO III
DA HOMOLOGAÇÃO DAS 

SENTENÇAS ESTRANGEIRAS
Art. 787. As sentenças estrangeiras deverão 
ser previamente homologadas pelo Supremo 
Tribunal Federal para que produzam os efeitos 
do artigo 7o do Código Penal.
c Referência feita a dispositivo da antiga Parte Geral 

do CP, revogada pela Lei no 7.209, de 11-7-1984. 
Trata da matéria o art. 9o do CP.

c Arts. 105, I, i, e 109, X, da CF.
c A homologação de sentença estrangeira passou 

a ser da competência do STJ, conforme art. 105, 
I, i, da CF, com a redação dada pela EC no 45, de 
8-12-2004.

Art. 788. A sentença penal estrangeira será 
homologada, quando a aplicação da lei bra‑
sileira produzir na espécie as mesmas conse‑
quências e concorrem os seguintes requisitos:
I – estar revestida das formalidades externas ne‑
cessárias, segundo a legislação do país de origem;
II – haver sido proferida por juiz competente, 
mediante citação regular, segundo a mesma 
legislação;
III – ter passado em julgado;
IV – estar devidamente autenticada por cônsul 
brasileiro;
V – estar acompanhada de tradução, feita por 
tradutor público.
Art. 789. O procurador‑geral da República, 
sempre que tiver conhecimento da existência de 
sentença penal estrangeira, emanada de Estado 
que tenha com o Brasil tratado de extradição e 
que haja imposto medida de segurança pessoal 
ou pena acessória que deva ser cumprida no 
Brasil, pedirá ao Ministro da Justiça providências 
para a obtenção de elementos que o habilitem a 
requerer a homologação da sentença.
§ 1o A homologação de sentença emanada de 
autoridade judiciária de Estado, que não tiver 
tratado de extradição com o Brasil, dependerá 
de requisição do Ministro da Justiça.
§ 2o Distribuído o requerimento de homolo‑
gação, o relator mandará citar o interessado 
para deduzir embargos, dentro de dez dias, se 
residir no Distrito Federal, ou trinta dias, no 
caso contrário.
§ 3o Se nesse prazo o interessado não deduzir 
os embargos, ser‑lhe‑á pelo relator nomeado 
defensor, o qual dentro de dez dias produzirá 
a defesa.
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rior, e as matrículas serão encerradas na forma 
do artigo anterior;
III – 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto 
de imissão provisória na posse registrada em 
nome da União, dos Estados, do Distrito Fede‑
ral, dos Municípios ou de suas entidades dele‑
gadas ou contratadas e sua respectiva cessão 
e promessa de cessão.
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.273, de 

23-12-2021.

§ 1o Os imóveis de que trata este artigo, bem 
como os oriundos de desmembramentos, par‑
tilha e glebas destacadas de maior porção, 
serão desdobrados em novas matrículas, jun‑
tamente com os ônus que sobre eles existirem, 
sempre que ocorrer a transferência de 1 (uma) 
ou mais unidades, procedendo‑se, em seguida, 
ao que estipula o inciso II do art. 233.
§ 2o A hipótese de que trata o inciso III somente 
poderá ser utilizada nos casos de imóveis inse‑
ridos em área urbana ou de expansão urbana 
e com a finalidade de implementar programas 
habitacionais ou de regularização fundiária, o 
que deverá ser informado no requerimento de 
unificação.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.424, 

de 16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no 
DOU de 20-6-2011).

§ 3o Na hipótese de que trata o inciso III do ca-
put deste artigo, a unificação poderá abranger 
matrículas ou transcrições relativas a imóveis 
contíguos àqueles que tenham sido objeto da 
imissão provisória na posse.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 14.273, de 

23-12-2021.

Art. 235‑A. Fica instituído o Código Nacional 
de Matrícula (CNM) que corresponde à nu‑
meração única de matrículas imobiliárias em 
âmbito nacional.
c Prov. do CNJ no 143, de 25-4-2023, passa a regu-

lamentar o Código Nacional de Matrícula – CNM, 
instituído por este artigo.

§ 1o O CNM referente a matrícula encerrada ou 
cancelada não poderá ser reutilizado.
§ 2o Ato da Corregedoria Nacional de Justiça 
do Conselho Nacional de Justiça regulamenta‑
rá as características e a forma de implementa‑
ção do CNM.
c Art. 235-A acrescido pela Lei no  13.465, de 

11-7-2017.

CAPÍTULO VII
DO REGISTRO

Art. 236. Nenhum registro poderá ser fei‑
to sem que o imóvel a que se referir esteja 
matriculado.
Art. 237. Ainda que o imóvel esteja matri‑
culado, não se fará registro que dependa da 
apresentação de título anterior, a fim de que se 
preserve a continuidade do registro.
Art. 237‑A. Após o registro do parcelamen‑
to do solo, na modalidade loteamento ou na 
modalidade desmembramento, e da incorpo‑
ração imobiliária, de condomínio edilício ou 
de condomínio de lotes, até que tenha sido 
averbada a conclusão das obras de infraes‑
trutura ou da construção, as averbações e os 
registros relativos à pessoa do loteador ou 
do incorporador ou referentes a quaisquer 
direitos reais, inclusive de garantias, cessões 
ou demais negócios jurídicos que envolvam 
o empreendimento e suas unidades, bem 
como a própria averbação da conclusão do 

empreendimento, serão realizados na matrí‑
cula de origem do imóvel a ele destinado e 
replicados, sem custo adicional, em cada uma 
das matrículas recipiendárias dos lotes ou das 
unidades autônomas eventualmente abertas.
c Caput do art. 237-A com a redação dada pela Lei 

no 14.382, de 27-6-2022.

§ 1o Para efeito de cobrança de custas e emo‑
lumentos, as averbações e os registros relati‑
vos ao mesmo ato jurídico ou negócio jurídico 
e realizados com base no caput deste artigo 
serão considerados ato de registro único, não 
importando a quantidade de lotes ou de uni‑
dades autônomas envolvidas ou de atos inter‑
mediários existentes.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 2o Nos registros decorrentes de processo de 
parcelamento do solo ou de incorporação imo‑
biliária, o registrador deverá observar o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias para o fornecimen‑
to do número do registro ao interessado ou a 
indicação das pendências a serem satisfeitas 
para sua efetivação.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 11.977, de 

7-7-2009.

§ 3o O registro da instituição de condomínio ou 
da especificação do empreendimento consti‑
tuirá ato único para fins de cobrança de custas 
e emolumentos.
c § 3o acrescido pela Lei no 12.424, de 16-6-2011 

(DOU de 17-6-2011 e republicada no DOU de 
20-6-2011).

§ 4o É facultada a abertura de matrícula para 
cada lote ou fração ideal que corresponderá 
a determinada unidade autônoma, após o 
registro do loteamento ou da incorporação 
imobiliária.
§ 5o Na hipótese do § 4o deste artigo, se a 
abertura da matrícula ocorrer no interesse 
do serviço, fica vedado o repasse das despe‑
sas dela decorrentes ao interessado, mas se 
a abertura da matrícula ocorrer por reque‑
rimento do interessado, o emolumento pelo 
ato praticado será devido por ele.
c §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  14.382, de 

27-6-2022.

Art. 238. O registro de hipoteca convencional 
valerá pelo prazo de trinta anos, findo o qual 
só será mantido o número anterior se reconsti‑
tuída por novo título e novo registro.
Art. 239. As penhoras, arrestos e sequestros 
de imóveis serão registrados depois de pagas 
as custas do registro pela parte interessada, em 
cumprimento de mandado ou à vista de certidão 
do escrivão, de que constem, além dos requisi‑
tos exigidos para o registro, os nomes do juiz, do 
depositário, das partes e a natureza do processo.
Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo 
escrivão do feito, com a declaração do fim es‑
pecial a que se destina, após a entrega, em 
cartório, do mandado devidamente cumprido.
Art. 240. O registro da penhora faz prova quan‑
to à fraude de qualquer transação posterior.
Art. 241. O registro da anticrese no Livro no 2 
declarará, também, o prazo, a época do paga‑
mento e a forma de administração.
Art. 242. O contrato de locação, com cláusula 
expressa de vigência no caso de alienação do 
imóvel, registrado no Livro no 2, consignará, 
também, o seu valor, a renda, o prazo, o tempo 
e o lugar do pagamento, bem como a pena 
convencional.

Art. 243. A matrícula do imóvel promovida 
pelo titular do domínio direto aproveita ao 
titular do domínio útil, e vice‑versa.
Art. 244. As escrituras antenupciais serão re‑
gistradas no Livro no 3 do cartório do domicílio 
conjugal, sem prejuízo de sua averbação obri‑
gatória no lugar da situação dos imóveis de 
propriedade do casal, ou dos que forem sendo 
adquiridos e sujeitos a regime de bens diversos 
do comum, com a declaração das respectivas 
cláusulas para ciência de terceiros.
Art. 245. Quando o regime de separação de 
bens for determinado por lei, far‑se‑á a respec‑
tiva averbação nos termos do artigo anterior, 
incumbindo ao Ministério Público zelar pela 
fiscalização e observância dessa providência.

CAPÍTULO VIII
DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO

Art. 246. Além dos casos expressamente 
indicados no inciso II do caput do art. 167 
desta Lei, serão averbadas na matrícula as 
sub‑rogações e outras ocorrências que, por 
qualquer modo, alterem o registro ou reper‑
cutam nos direitos relativos ao imóvel.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.382, de 

27-6-2022.

§ 1o As averbações a que se referem os itens 
4 e 5 do inciso II do artigo 167 serão as feitas 
a requerimento dos interessados, com firma 
reconhecida, instruído com documento dos 
interessados, com firma reconhecida, instruído 
com documento comprobatório fornecido pela 
autoridade competente. A alteração do nome 
só poderá ser averbada quando devidamente 
comprovada por certidão do Registro Civil.
c § 1o acrescido pela Lei no 10.267, de 28-8-2001.

§ 1o‑A. No caso das averbações de que trata o 
§ 1o deste artigo, o oficial poderá providen‑
ciar, preferencialmente por meio eletrônico, 
a requerimento e às custas do interessado, os 
documentos comprobatórios necessários pe‑
rante as autoridades competentes.
c § 1o-A acrescido pela Lei no 14.382, de 27-6-2022.

§ 2o Tratando‑se de terra indígena com de‑
marcação homologada, a União promoverá o 
registro da área em seu nome.
§ 3o Constatada, durante o processo demar‑
catório, a existência de domínio privado nos 
limites da terra indígena, a União requererá ao 
Oficial de Registro a averbação, na respectiva 
matrícula, dessa circunstância.
§ 4o As providências a que se referem os §§ 2o 
e 3o deste artigo deverão ser efetivadas pelo 
cartório, no prazo de trinta dias, contado a 
partir do recebimento da solicitação de registro 
e averbação, sob pena de aplicação de multa 
diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem 
prejuízo da responsabilidade civil e penal do 
Oficial de Registro.
c §§  2o a 4o acrescidos pela Lei no  10.267, de 

28-8-2001.

Art. 247. Averbar‑se‑á, também, na matrícula, 
a declaração de indisponibilidade de bens, na 
forma prevista na lei.
Art. 247‑A. É dispensado o habite‑se expedi‑
do pela prefeitura municipal para a averbação 
de construção residencial urbana unifamiliar 
de um só pavimento finalizada há mais de 5 
(cinco) anos em área ocupada predominante‑
mente por população de baixa renda, inclusive 
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atacado desse bem na praça em que a empresa 
arrendadora estiver domiciliada.
c Caput com a redação dada pela Lei no 7.132, de 

26-10-1983.

§ 1o Revogado. Lei no 9.532, de 10-12-1997.
§ 2o Nas hipóteses em que o preço dos bens im-
portados para o fim de arrendamento for igual 
ou superior ao que seria pago pelo arrenda-
tário se os importasse diretamente, a base de 
cálculo mencionada no caput deste artigo será 
o valor que servir de base para o recolhimento 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
por ocasião do desembaraço alfandegário 
desses bens.
Art. 19. Fica equiparada à exportação a com-
pra e venda de bens no mercado interno, para 
o fim específico de arrendamento pelo com-
prador a arrendatário domiciliado no Exterior.
Art. 20. São assegurados ao vendedor dos 
bens de que trata o artigo anterior todos os 
benefícios fiscais concedidos por lei para in-
centivo à exportação, observadas as condições 
de qualidade da pessoa do vendedor e outras 
exigidas para os casos de exportação direta ou 
indireta.
§ 1o Os benefícios fiscais de que trata este ar-
tigo serão concedidos sobre o equivalente em 
moeda nacional de garantia irrevogável do 
pagamento das contraprestações do arrenda-
mento contratado, limitada a base de cálculo 
ao preço da compra e venda.
§ 2o Para os fins do disposto no § 1o, a equi-
valência em moeda nacional será determinada 
pela maior taxa de câmbio do dia da utilização 
dos benefícios fiscais, quando o pagamento 
das contraprestações do arrendamento con-
tratado for efetivado em moeda estrangeira 
de livre conversibilidade.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 12.024, de 

27-8-2009.

Art. 21. O Ministro da Fazenda poderá esten-
der aos arrendatários de máquinas, aparelhos 
e equipamentos de produção nacional, objeto 
de arrendamento mercantil, os benefícios de 
que trata o Decreto-Lei no 1.136, de 7 de de-
zembro de 1970.
Art. 22. As pessoas jurídicas que estiverem 
operando com arrendamento de bens, e que 
se ajustarem às disposições desta Lei dentro de 
cento e oitenta dias, a contar da sua vigência, 
terão as suas operações regidas por este Diplo-
ma legal, desde que ajustem convenientemen-
te os seus contratos, mediante instrumentos 
de aditamento.
Art. 23. Fica o Conselho Monetário Nacional 
autorizado a:
a) expedir normas que visem a estabelecer 

mecanismos reguladores das atividades 
previstas nesta Lei, inclusive excluir moda-
lidades de operações do tratamento nela 
previsto e limitar ou proibir sua prática por 
determinadas categorias de pessoas físicas 
ou jurídicas;

c Alínea a com a redação dada pela Lei no 7.132, de 
26-10-1983.

b) enumerar restritivamente os bens que não 
poderão ser objeto de arrendamento mer-
cantil, tendo em vista a política econômi-
co-financeira do País.

Art. 24. Revogado. Lei no  14.286, de 
29-12-2021.

Art. 25. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
c Anterior art. 24 renumerado pela Lei no 7.132, de 

26-10-1983.

Brasília, 12 de setembro de 1974;  
153o da Independência e  

86o da República.
Ernesto Geisel

LEI No 6.194,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não.

(EXCERTOS)
c Publicada no DOU de 20-12-1974 e retificada no 

DOU de 31-12-1974.
c Súmulas nos 246 e 426 do STJ.

...................................................................
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez per-
manente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valo-
res e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.945, de 

4-6-2009.
c O art. 2o refere-se à obrigatoriedade do seguro por 

danos pessoais causados por veículos automoto-
res de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não.

c Lei no 14.544, de 4-4-2023, dispõe sobre a gestão e 
a operacionalização dos pedidos das indenizações 
previstas neste artigo.

c Súmulas nos 474 e 544 do STJ.

a a c) Revogadas. Lei no 11.482, de 31-5-2007.
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
– no caso de morte;
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) – no caso de invalidez permanente; e
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) – como reembolso à vítima – no caso de 
despesas de assistência médica e suplementa-
res devidamente comprovadas.
c Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 11.482, de 31-5-2007.

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso 
II do caput deste artigo, deverão ser enqua-
dradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que 
não sejam suscetíveis de amenização propor-
cionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas 
ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I – quando se tratar de invalidez permanen-
te parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em 
um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação 
do percentual ali estabelecido ao valor máximo 
da cobertura; e
II – quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o enquadra-
mento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, pro-
cedendo-se, em seguida, à redução proporcio-
nal da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cen-
to) para as de média repercussão, 25% (vinte 
e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais. 
§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no va-
lor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais), previsto no inciso III do caput deste ar-
tigo, de despesas médico-hospitalares, desde 
que devidamente comprovadas, efetuadas 
pela rede credenciada junto ao Sistema Único 
de Saúde, quando em caráter privado, vedada 
a cessão de direitos.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 11.945, 

de 4-6-2009.

§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste ar-
tigo em nenhuma hipótese poderão ser reem-
bolsadas quando o atendimento for realizado 
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 
estabelecimento de saúde do SUS, sem pre-
juízo das demais penalidades previstas em lei.
c § 3o acrescido pela Lei no 11.945, de 4-6-2009.

Art. 4o A indenização no caso de morte será 
paga de acordo com o disposto no art. 792 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Có-
digo Civil.
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.482, de 

31-5-2007.
c Súm. no 257 do STJ.

§§  1o e 2o. Revogados. Lei no  11.482, de 
31-5-2007.
§ 3o Nos demais casos, o pagamento será fei-
to diretamente à vítima na forma que dispu-
ser o Conselho Nacional de Seguros Privados 
– CNSP.
c § 3o acrescido pela Lei no 11.482, de 31-5-2007.

Art. 5o O pagamento da indenização será efe-
tuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado.
c Súm. no 257 do STJ.

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga 
com base no valor vigente na época da ocorrên-
cia do sinistro, em cheque nominal aos benefi-
ciários, descontável no dia e na praça da sucursal 
que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) 
dias da entrega dos seguintes documentos:
c Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 11.482, de 31-5-2007.

a) certidão de óbito, registro da ocorrência 
no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiários – no caso de 
morte;

c Alínea a com a redação dada pela Lei no 8.441, de 
13-7-1992.

b) prova das despesas efetuadas pela vítima 
com o seu atendimento por hospital, am-
bulatório ou médico assistente e registro 
da ocorrência no órgão policial competente 
– no caso de danos pessoais.

§ 2o Os documentos referidos no § 1o serão 
entregues à Sociedade Seguradora, mediante 
recibo, que os especificará.
§ 3o Não se concluindo na certidão de óbito 
o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto 
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eventualmente, cuidarão para que não seja 
permitida a entrada e a permanência de crian‑
ças e adolescentes no local, afixando aviso 
para orientação do público.

Seção II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao 
adolescente de:
I – armas, munições e explosivos;
II – bebidas alcoólicas;
c Art. 63 da LCP.

III – produtos cujos componentes possam cau‑
sar dependência física ou psíquica ainda que 
por utilização indevida;
IV – fogos de estampido e de artifício, exceto 
aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida;
V – revistas e publicações a que alude o ar‑
tigo 78;
VI – bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança 
ou adolescente em hotel, motel, pensão ou es‑
tabelecimento congênere, salvo se autorizado 
ou acompanhado pelos pais ou responsável.
c Art. 11 do Provimento do CNJ no 103, de 4-6-2020, 

que dispõe sobre a Autorização Eletrônica de Via-
gem nacional e internacional de crianças e adoles-
centes até 16 anos desacompanhados de ambos ou 
um de seus pais.

Seção III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente me‑
nor de 16 (dezesseis) anos poderá viajar para 
fora da comarca onde reside desacompanhado 
dos pais ou dos responsáveis sem expressa au‑
torização judicial.
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.812, de 

16-3-2019.
c Res. do CNJ no 295, de 13-9-2019, dispõe sobre 

autorização de viagem nacional para crianças e 
adolescentes.

c Provimento do CNJ no 103, de 4-6-2020, dispõe so-
bre a Autorização Eletrônica de Viagem nacional e 
internacional de crianças e adolescentes até 16 anos 
desacompanhados de ambos ou um de seus pais.

§ 1o A autorização não será exigida quando:
a) tratar‑se de comarca contígua à da residên‑

cia da criança ou do adolescente menor de 
16 (dezesseis) anos, se na mesma unidade 
da Federação, ou incluída na mesma região 
metropolitana;

b) a criança ou o adolescente menor de 16 
(dezesseis) anos estiver acompanhado:

c Alíneas a e b com a redação dada pela Lei 
no 13.812, de 16-3-2019.

1 – de ascendente ou colateral maior, até o 
terceiro grau, comprovado documental‑
mente o parentesco;

2 – de pessoa maior, expressamente autoriza‑
da pelo pai, mãe ou responsável.

§ 2o A autoridade judiciária poderá, a pedido 
dos pais ou responsável, conceder autorização 
válida por dois anos.
Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exte‑
rior, a autorização é dispensável, se a criança 
ou adolescente:
c Provimento do CNJ no 103, de 4-6-2020, dispõe so-

bre a Autorização Eletrônica de Viagem nacional e 
internacional de crianças e adolescentes até 16 anos 
desacompanhados de ambos ou um de seus pais.

I – estiver acompanhado de ambos os pais ou 
responsável;

II – viajar na companhia de um dos pais, au‑
torizado expressamente pelo outro através de 
documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização 
judicial, nenhuma criança ou adolescente nas‑
cido em território nacional poderá sair do País 
em companhia de estrangeiro residente ou 
domiciliado no exterior.
c Provimento do CNJ no 103, de 4-6-2020, dispõe so-

bre a Autorização Eletrônica de Viagem nacional e 
internacional de crianças e adolescentes até 16 anos 
desacompanhados de ambos ou um de seus pais.

Livro ii

Parte esPeciaL

TÍTULO I – DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente far‑se‑á através 
de um conjunto articulado de ações governa‑
mentais e não governamentais, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 87. São linhas de ação da política de aten‑
dimento:
I – políticas sociais básicas;
II – serviços, programas, projetos e benefícios 
de assistência social de garantia de proteção 
social e de prevenção e redução de violações de 
direitos, seus agravamentos ou reincidências;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.257, de 

8-3-2016.

III – serviços especiais de prevenção e aten‑
dimento médico e psicossocial às vítimas de 
negligência, maus‑tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão;
IV – serviço de identificação e localização de 
pais, responsável, crianças e adolescentes de‑
saparecidos;
V – proteção jurídico‑social por entidades de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente;
VI – políticas e programas destinados a preve‑
nir ou abreviar o período de afastamento do 
convívio familiar e a garantir o efetivo exercício 
do direito à convivência familiar de crianças e 
adolescentes;
VII – campanhas de estímulo ao acolhimento 
sob forma de guarda de crianças e adolescen‑
tes afastados do convívio familiar e à adoção, 
especificamente inter‑racial, de crianças maio‑
res ou de adolescentes, com necessidades es‑
pecíficas de saúde ou com deficiências e de 
grupos de irmãos.
c Incisos VI e VII acrescidos pela Lei no 12.010, de 

3-8-2009.

Parágrafo único. A linha de ação da política 
de atendimento a que se refere o inciso IV do 
caput deste artigo será executada em coope-
ração com o Cadastro Nacional de Pessoas De-
saparecidas, criado pela Lei no 13.812, de 16 
de março de 2019, com o Cadastro Nacional 
de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, 
criado pela Lei no 12.127, de 17 de dezembro 
de 2009, e com os demais cadastros, sejam 
eles nacionais, estaduais ou municipais.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.548, de 

13-4-2023.
Art. 88. São diretrizes da política de atendi‑
mento:
I – municipalização do atendimento;
II – criação de conselhos municipais, estaduais 
e nacional dos direitos da criança e do adoles‑
cente, órgãos deliberativos e controladores das 
ações em todos os níveis, assegurada a par‑
ticipação popular paritária por meio de orga‑

nizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais;
III – criação e manutenção de programas es‑
pecíficos, observada a descentralização políti‑
co‑administrativa;
IV – manutenção de fundos nacional, estaduais 
e municipais vinculados aos respectivos conse‑
lhos dos direitos da criança e do adolescente;
V – integração operacional de órgãos do Ju‑
diciário, Ministério Público, Defensoria, Segu‑
rança Pública e Assistência Social, preferencial‑
mente em um mesmo local, para efeito de agi‑
lização do atendimento inicial a adolescente 
a quem se atribua autoria de ato infracional;
VI – integração operacional de órgãos do Ju‑
diciário, Ministério Público, Defensoria, Con‑
selho Tutelar e encarregados da execução das 
políticas sociais básicas e de assistência social, 
para efeito de agilização do atendimento de 
crianças e de adolescentes inseridos em pro‑
gramas de acolhimento familiar ou institucio‑
nal, com vista na sua rápida reintegração à 
família de origem ou, se tal solução se mostrar 
comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalida‑
des previstas no art. 28 desta Lei;
c Inciso VI com a redação dada pela Lei no 12.010, de 

3-8-2009.

VII – mobilização da opinião pública para a in‑
dispensável participação dos diversos segmen‑
tos da sociedade;
c Inciso VII acrescido pela Lei no 12.010, de 3-8-2009.

VIII – especialização e formação continuada 
dos profissionais que trabalham nas diferentes 
áreas da atenção à primeira infância, incluindo 
os conhecimentos sobre direitos da criança e 
sobre desenvolvimento infantil;
IX – formação profissional com abrangência 
dos diversos direitos da criança e do adoles‑
cente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e 
seu desenvolvimento integral;
X – realização e divulgação de pesquisas sobre 
desenvolvimento infantil e sobre prevenção da 
violência.
c Incisos VIII a X acrescidos pela Lei no 13.257, de 

8-3-2016.
Art. 89. A função de membro do Conselho 
Nacional e dos conselhos estaduais e munici‑
pais dos direitos da criança e do adolescente é 
considerada de interesse público relevante e 
não será remunerada.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são 
responsáveis pela manutenção das próprias 
unidades, assim como pelo planejamento e 
execução de programas de proteção e socioe‑
ducativos destinados a crianças e adolescen‑
tes, em regime de:
I – orientação e apoio sociofamiliar;
II – apoio socioeducativo em meio aberto;
III – colocação familiar;
IV – acolhimento institucional;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 12.010, de 

3-8-2009.

V – prestação de serviços à comunidade;
VI – liberdade assistida;
VII – semiliberdade; e
c Incisos V a VII com a redação dada pela Lei 

no 12.594, de 18-1-2012.

VIII – internação.
c Inciso VIII acrescido pela Lei no  12.594, de 

18-1-2012.
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§ 3o Será dispensada a outorga de mandato, 
quando se tratar de defensor nomeado ou, 
sendo constituído, tiver sido indicado por oca‑
sião de ato formal com a presença da autori‑
dade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS
Art. 208. Regem‑se pelas disposições desta Lei 
as ações de responsabilidade por ofensa aos 
direitos assegurados à criança e ao adolescen‑
te, referentes ao não oferecimento ou oferta 
irregular:
I – do ensino obrigatório;
II – de atendimento educacional especializado 
aos portadores de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré‑escola às 
crianças de zero a cinco anos de idade;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.306, de 

4-7-2016.

IV – de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;
V – de programas suplementares de oferta 
de material didático‑escolar, transporte e 
assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;
VI – do serviço de assistência social visando à 
proteção à família, à maternidade, à infância e 
à adolescência, bem como ao amparo às crian‑
ças e adolescentes que dele necessitem;
VII – de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII – de escolarização e profissionalização dos 
adolescentes privados de liberdade;
IX – de ações, serviços e programas de orien‑
tação, apoio e promoção social de famílias e 
destinados ao pleno exercício do direito à con‑
vivência familiar por crianças e adolescentes;
c Inciso IX acrescido pela Lei no 12.010, de 3-8-2009.

X – de programas de atendimento para a exe‑
cução das medidas socioeducativas e aplicação 
de medidas de proteção;
c Inciso X acrescido pela Lei no 12.594, de 18-1-2012.

XI – de políticas e programas integrados de 
atendimento à criança e ao adolescente vítima 
ou testemunha de violência.
c Inciso XI acrescido pela Lei no 13.431, de 4-4-2017.

§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não 
excluem da proteção judicial outros interesses 
individuais, difusos ou coletivos, próprios da 
infância e da adolescência, protegidos pela 
Constituição e pela Lei.
c Antigo parágrafo único renumerado para § 1o pela 

Lei no 11.259, de 30-12-2005.

§  2o A investigação do desaparecimento 
de crianças ou adolescentes será realizada 
imediatamente após notificação aos órgãos 
competentes, que deverão comunicar o fato 
aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e 
companhias de transporte interestaduais e in‑
ternacionais, fornecendo‑lhes todos os dados 
necessários à identificação do desaparecido.
c § 2o acrescido pela Lei no 11.259, de 30-12-2005.

§ 3o A notificação a que se refere o § 2o deste 
artigo será imediatamente comunicada ao 
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas 
e ao Cadastro Nacional de Crianças e Adoles-
centes Desaparecidos, que deverão ser pron-
tamente atualizados a cada nova informação.
c § 3o acrescido pela Lei no 14.548, de 13-4-2023.

Art. 209. As ações previstas neste capítulo se‑
rão propostas no foro do local onde ocorreu 
ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo 
terá competência absoluta para processar a 
causa, ressalvadas a competência da Justiça 

Federal e a competência originária dos Tribu‑
nais Superiores.
Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em 
interesses coletivos ou difusos, consideram‑se 
legitimados concorrentemente:
I – o Ministério Público;
II – a União, os Estados, os Municípios, o Distri‑
to Federal e os Territórios;
III – as associações legalmente constituídas 
há pelo menos um ano e que incluam entre 
seus fins institucionais a defesa dos interesses 
e direitos protegidos por esta Lei, dispensada 
a autorização da assembleia, se houver prévia 
autorização estatutária.
§  1o Admitir‑se‑á litisconsórcio facultativo 
entre os Ministérios Públicos da União e dos 
Estados na defesa dos interesses e direitos de 
que cuida esta Lei.
c Arts. 113 a 118 do CPC/2015.

§ 2o Em caso de desistência ou abandono da 
ação por associação legitimada, o Ministério 
Público ou outro legitimado poderá assumir a 
titularidade ativa.
Art. 211. Os órgãos públicos legitimados po‑
derão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, o qual terá eficácia de título executivo 
extrajudicial.
Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses 
protegidos por esta Lei, são admissíveis todas 
as espécies de ações pertinentes.
§ 1o Aplicam‑se às ações previstas neste capí‑
tulo as normas do Código de Processo Civil.
§ 2o Contra atos ilegais ou abusivos de autori‑
dade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público, que 
lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, 
caberá ação mandamental, que se regerá pelas 
normas da lei do mandado de segurança.
Art. 213. Na ação que tenha por objeto o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento.
§ 1o Sendo relevante o fundamento da deman‑
da e havendo justificado receio de ineficácia 
do provimento final, é lícito ao juiz conceder 
a tutela liminarmente ou após justificação pré‑
via, citando o réu.
§ 2o O juiz poderá, na hipótese do parágrafo 
anterior ou na sentença, impor multa diária ao 
réu, independentemente de pedido do autor, 
se for suficiente ou compatível com a obriga‑
ção, fixando prazo razoável para o cumprimen‑
to do preceito.
§ 3o A multa só será exigível do réu após o trân‑
sito em julgado da sentença favorável ao autor, 
mas será devida desde o dia em que se houver 
configurado o descumprimento.
Art. 214. Os valores das multas reverterão 
ao fundo gerido pelo Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.
§ 1o As multas não recolhidas até trinta dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão 
exigidas através de execução promovida pelo 
Ministério Público, nos mesmos autos, facul‑
tada igual iniciativa aos demais legitimados.
§ 2o Enquanto o fundo não for regulamenta‑
do, o dinheiro ficará depositado em estabe‑
lecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspen‑
sivo aos recursos, para evitar dano irreparável 
à parte.
Art. 216. Transitada em julgado a sentença 
que impuser condenação ao Poder Público, o 
juiz determinará a remessa de peças à autori‑
dade competente, para apuração da responsa‑
bilidade civil e administrativa do agente a que 
se atribua a ação ou omissão.
Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito 
em julgado da sentença condenatória sem que 
a associação autora lhe promova a execução, 
deverá fazê‑lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados.
Art. 218. O juiz condenará a associação auto‑
ra a pagar ao réu os honorários advocatícios 
arbitrados na conformidade do § 4o do artigo 
20 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil, quando reconhecer 
que a pretensão é manifestamente infundada.
c Art. 85, §§ 3o e 8o, do CPC/2015.

Parágrafo único. Em caso de litigância de 
má‑fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das 
custas, sem prejuízo de responsabilidade por 
perdas e danos.
Art. 219. Nas ações de que trata este Capítu‑
lo, não haverá adiantamento de custas, emo‑
lumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas.
Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor 
público deverá provocar a iniciativa do Minis‑
tério Público, prestando‑lhe informações sobre 
fatos que constituam objeto de ação civil, e 
indicando‑lhe os elementos de convicção.
Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os 
juízes e tribunais tiverem conhecimento de fa‑
tos que possam ensejar a propositura de ação 
civil, remeterão peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.
Art. 222. Para instruir a petição inicial, o inte‑
ressado poderá requerer às autoridades com‑
petentes as certidões e informações que julgar 
necessárias, que serão fornecidas no prazo de 
quinze dias.
Art. 223. O Ministério Público poderá ins‑
taurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o 
qual não poderá ser inferior a dez dias úteis.
§ 1o Se o órgão do Ministério Público, esgota‑
das todas as diligências, se convencer da ine‑
xistência de fundamento para a propositura 
da ação cível, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informati‑
vas, fazendo‑o fundamentadamente.
§ 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de 
informação arquivados serão remetidos, sob 
pena de se incorrer em falta grave, no prazo 
de três dias, ao Conselho Superior do Minis‑
tério Público.
§ 3o Até que seja homologada ou rejeitada 
a promoção de arquivamento, em sessão do 
Conselho Superior do Ministério Público, po‑
derão as associações legitimadas apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão jun‑
tados aos autos do inquérito ou anexados às 
peças de informação.
§ 4o A promoção de arquivamento será subme‑
tida a exame e deliberação do Conselho Supe‑
rior do Ministério Público, conforme dispuser 
o seu Regimento.
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lizado, são recebidos por seus sucessores ou 
representantes legais.
§ 3o É nula qualquer disposição, cláusula, regu‑
lamento ou convenção individual ou coletiva 
que retire do advogado o direito ao recebimen‑
to dos honorários de sucumbência.
c O STF, por unanimidade de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 1.194-4, para declarar 
a inconstitucionalidade deste parágrafo (DOU de 
28-5-2009).

§ 3o‑A. Nos casos judiciais e administrativos, 
as disposições, as cláusulas, os regulamentos 
ou as convenções individuais ou coletivas que 
retirem do sócio o direito ao recebimento dos 
honorários de sucumbência serão válidos so‑
mente após o protocolo de petição que revo‑
gue os poderes que lhe foram outorgados ou 
que noticie a renúncia a eles, e os honorários 
serão devidos proporcionalmente ao trabalho 
realizado nos processos.
c § 3o-A acrescido pela Lei no 14.365, de 2-6-2022.

§ 4o O acordo feito pelo cliente do advoga‑
do e a parte contrária, salvo aquiescência do 
profissional, não lhe prejudica os honorários, 
quer os convencionados, quer os concedidos 
por sentença.
§ 5o Salvo renúncia expressa do advogado aos 
honorários pactuados na hipótese de encer‑
ramento da relação contratual com o cliente, 
o advogado mantém o direito aos honorá‑
rios proporcionais ao trabalho realizado nos 
processos judiciais e administrativos em que 
tenha atuado, nos exatos termos do contrato 
celebrado, inclusive em relação aos eventos 
de sucesso que porventura venham a ocorrer 
após o encerramento da relação contratual.
§ 6o O distrato e a rescisão do contrato de 
prestação de serviços advocatícios, mesmo 
que formalmente celebrados, não confi‑
guram renúncia expressa aos honorários 
pactuados.
§ 7o Na ausência do contrato referido no § 6o 
deste artigo, os honorários advocatícios se‑
rão arbitrados conforme o disposto no art. 22 
desta Lei.
c §§  5o a 7o acrescidos pela Lei no  14.365, de 

2-6-2022.

Art. 24‑A. No caso de bloqueio universal do 
patrimônio do cliente por decisão judicial, 
garantir‑se‑á ao advogado a liberação de até 
20% (vinte por cento) dos bens bloqueados 
para fins de recebimento de honorários e 
reembolso de gastos com a defesa, ressalva‑
das as causas relacionadas aos crimes previs‑
tos na Lei no 11.343, de 23 de agosto de 2006 
(Lei de Drogas), e observado o disposto no 
parágrafo único do art. 243 da Constituição 
Federal.
§ 1o O pedido de desbloqueio de bens será 
feito em autos apartados, que permanecerão 
em sigilo, mediante a apresentação do res‑
pectivo contrato.
§ 2o O desbloqueio de bens observará, pre‑
ferencialmente, a ordem estabelecida no 
art. 835 da Lei no 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).
§ 3o Quando se tratar de dinheiro em espécie, 
de depósito ou de aplicação em instituição 
financeira, os valores serão transferidos dire‑
tamente para a conta do advogado ou do es‑
critório de advocacia responsável pela defesa.
§ 4o Nos demais casos, o advogado poderá 
optar pela adjudicação do próprio bem ou 

por sua venda em hasta pública para satis‑
fação dos honorários devidos, nos termos do 
art. 879 e seguintes da Lei no 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 5o O valor excedente deverá ser depositado 
em conta vinculada ao processo judicial.
c Art. 24-A acrescido pela Lei no 14.365, de 2-6-2022.

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de 
cobrança de honorários de advogado, contado 
o prazo:
c Súm. no 363 do STJ.

I – do vencimento do contrato, se houver;
II – do trânsito em julgado da decisão que os 
fixar;
III – da ultimação do serviço extrajudicial;
IV – da desistência ou transação;
V – da renúncia ou revogação do mandato.
Art. 25‑A. Prescreve em cinco anos a ação de 
prestação de contas pelas quantias recebidas 
pelo advogado de seu cliente, ou de terceiros 
por conta dele (art. 34, XXI).
c Artigo acrescido pela Lei no 11.902, de 12-1-2009.

Art. 26. O advogado substabelecido, com re‑
serva de poderes, não pode cobrar honorários 
sem a intervenção daquele que lhe conferiu o 
substabelecimento.
Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo não se aplica na hipótese de o advoga‑
do substabelecido, com reservas de poderes, 
possuir contrato celebrado com o cliente.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.365, de 

2-6-2022.

CAPÍTULO VII
DAS INCOMPATIBILIDADES 

E IMPEDIMENTOS

Art. 27. A incompatibilidade determina a 
proibição total, e o impedimento, a proibição 
parcial do exercício da advocacia.
c Arts. 20 e 79 do CPC/2015.

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo 
em causa própria, com as seguintes atividades:
I – chefe do Poder Executivo e membros da Mesa 
do Poder Legislativo e seus substitutos legais;
II – membros de órgãos do Poder Judiciário, do 
Ministério Público, dos Tribunais e Conselhos 
de Contas, dos Juizados Especiais, da Justiça 
de Paz, Juízes Classistas, bem como de todos 
os que exerçam função de julgamento em ór‑
gãos de deliberação coletiva da Administração 
Pública direta ou indireta;
c O STF, por maioria de votos, julgou parcialmente 

procedente a ADIN no 1.127-8, para excluir ape-
nas os juízes eleitorais e seus suplentes (DOU de 
26-5-2006).

c EC no 24, de 9-12-1999, extinguiu a representação 
pelos Juízes Classistas na Justiça do Trabalho e 
substituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento 
por Varas de Trabalho.

c Art. 83 desta Lei.

III – ocupantes de cargos ou funções de direção 
em órgãos da Administração Pública direta ou 
indireta, em suas fundações e em suas empre‑
sas controladas ou concessionárias de serviço 
público;
IV – ocupantes de cargos ou funções vincula‑
dos direta ou indiretamente a qualquer órgão 
do Poder Judiciário e os que exercem serviços 
notariais e de registro;
V – ocupantes de cargos ou funções vinculados 
direta ou indiretamente a atividade policial de 
qualquer natureza;
VI – militares de qualquer natureza, na ativa;

VII – ocupantes de cargos ou funções que tenham 
competência de lançamento, arrecadação ou fis‑
calização de tributos e contribuições parafiscais;
VIII – ocupantes de funções de direção e gerência 
em instituições financeiras, inclusive privadas.
§ 1o A incompatibilidade permanece mesmo 
que o ocupante do cargo ou função deixe de 
exercê‑lo temporariamente.
c Art. 16, § 2o, desta Lei.

§ 2o Não se incluem nas hipóteses do inciso III 
os que não detenham poder de decisão rele‑
vante sobre interesses de terceiro, a Juízo do 
Conselho competente da OAB, bem como a 
administração acadêmica diretamente relacio‑
nada ao magistério jurídico.
§ 3o As causas de incompatibilidade previs‑
tas nas hipóteses dos incisos V e VI do caput 
deste artigo não se aplicam ao exercício da 
advocacia em causa própria, estritamente 
para fins de defesa e tutela de direitos pes‑
soais, desde que mediante inscrição especial 
na OAB, vedada a participação em sociedade 
de advogados.
c O STF, por unanimidade, julgou procedente a ADIN 

no  7.227, para declarar a inconstitucionalidade 
deste parágrafo (DOU de 11-4-2023).

§ 4o A inscrição especial a que se refere o § 3o 
deste artigo deverá constar do documento 
profissional de registro na OAB e não isenta 
o profissional do pagamento da contribuição 
anual, de multas e de preços de serviços devi‑
dos à OAB, na forma por ela estabelecida, ve‑
dada cobrança em valor superior ao exigido 
para os demais membros inscritos.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  14.365, de 

2-6-2022.
c O STF, por unanimidade, julgou procedente a ADIN 

no  7.227, para declarar a inconstitucionalidade 
deste parágrafo (DOU de 11-4-2023).

Art. 29. Os Procuradores‑Gerais, Advoga‑
dos‑Gerais, Defensores‑Gerais e dirigentes de 
órgãos jurídicos da Administração Pública di‑
reta, indireta e fundacional são exclusivamen‑
te legitimados para o exercício da advocacia 
vinculada à função que exerçam, durante o 
período da investidura.
Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:
I – os servidores da Administração direta, indi‑
reta e fundacional, contra a Fazenda Pública 
que os remunere ou à qual seja vinculada a 
entidade empregadora;
II – os membros do Poder Legislativo, em seus 
diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas 
jurídicas de direito público, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, fundações 
públicas, entidades paraestatais ou empresas 
concessionárias ou permissionárias de serviço 
público.
Parágrafo único. Não se incluem nas hipóte‑
ses do inciso I os docentes dos cursos jurídicos.

CAPÍTULO VIII
DA ÉTICA DO ADVOGADO

Art. 31. O advogado deve proceder de forma 
que o torne merecedor de respeito e que con‑
tribua para o prestígio da classe e da advocacia.
§ 1o O advogado, no exercício da profissão, 
deve manter independência em qualquer 
circunstância.
§ 2o Nenhum receio de desagradar a magistra‑
do ou a qualquer autoridade, nem de incorrer 
em impopularidade, deve deter o advogado no 
exercício da profissão.
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fessores que optarem por cursos de licenciatu‑
ra em matemática, física, química, biologia e 
língua portuguesa.
c Art. 62‑B acrescido pela Lei no  13.478, de 

30‑8‑2017.

Art. 63. Os institutos superiores de educação 
manterão:
I – cursos formadores de profissionais para a 
educação básica, inclusive o curso normal su‑
perior, destinado à formação de docentes para 
a educação infantil e para as primeiras séries 
do ensino fundamental;
II – programas de formação pedagógica para 
portadores de diplomas de educação superior 
que queiram se dedicar à educação básica;
III – programas de educação continuada para os 
profissionais de educação dos diversos níveis.
Art. 64. A formação de profissionais de educa‑
ção para administração, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação educacional para a edu‑
cação básica, será feita em cursos de graduação 
em pedagogia ou em nível de pós‑graduação, a 
critério da instituição de ensino, garantida, nesta 
formação, a base comum nacional.
Art. 65. A formação docente, exceto para a 
educação superior, incluirá prática de ensino 
de, no mínimo, trezentas horas.
Art. 66. A preparação para o exercício do ma‑
gistério superior far‑se‑á em nível de pós‑gra‑
duação, prioritariamente em programas de 
mestrado e doutorado.
Parágrafo único. O notório saber, reconheci‑
do por universidade com curso de doutorado 
em área afim, poderá suprir a exigência de tí‑
tulo acadêmico.
Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a 
valorização dos profissionais da educação, asse‑
gurando‑lhes, inclusive nos termos dos estatutos 
e dos planos de carreira do magistério público:
I – ingresso exclusivamente por concurso públi‑
co de provas e títulos;
II – aperfeiçoamento profissional continuado, 
inclusive com licenciamento periódico remune‑
rado para esse fim;
III – piso salarial profissional;
IV – progressão funcional baseada na titulação 
ou habilitação, e na avaliação do desempenho;
V – período reservado a estudos, planejamento 
e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI – condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré‑requisito para 
o exercício profissional de quaisquer outras 
funções de magistério, nos termos das normas 
de cada sistema de ensino.
c Antigo parágrafo único renumerado para § 1o pela 

Lei no 11.301, de 10‑5‑2006.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5o do 
art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição 
Federal, são consideradas funções de magisté‑
rio as exercidas por professores e especialistas 
em educação no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabeleci‑
mento de educação básica em seus diversos 
níveis e modalidades, incluídas, além do exer‑
cício da docência, as de direção de unidade 
escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico.
c § 2o acrescido pela Lei no 11.301, de 10‑5‑2006.

§ 3o A União prestará assistência técnica aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
na elaboração de concursos públicos para 
provimento de cargos dos profissionais da 
educação.
c § 3o acrescido pela Lei no 12.796, de 4‑4‑2013.

TÍTULO VII – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à 
educação os originários de:
I – receita de impostos próprios da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II – receita de transferências constitucionais e 
outras transferências;
III – receita do salário‑educação e de outras 
contribuições sociais;
IV – receita de incentivos fiscais;
V – outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios, vinte e cinco por cento, 
ou o que consta nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas, da receita resultante de im‑
postos, compreendidas as transferências cons‑
titucionais, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino público.
§  1o A parcela da arrecadação de impostos 
transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não será considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.
§ 2o Serão consideradas excluídas das receitas 
de impostos mencionadas neste artigo as ope‑
rações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária de impostos.
§ 3o Para fixação inicial dos valores correspon‑
dentes aos mínimos estatuídos neste artigo, será 
considerada a receita estimada na lei do orça‑
mento anual, ajustada, quando for o caso, por lei 
que autorizar a abertura de créditos adicionais, 
com base no eventual excesso de arrecadação.
§ 4o As diferenças entre a receita e a despe‑
sa previstas e as efetivamente realizadas, que 
resultem no não atendimento dos percentuais 
mínimos obrigatórios, serão apuradas e corri‑
gidas a cada trimestre do exercício financeiro.
§ 5o O repasse dos valores referidos neste arti‑
go do caixa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios ocorrerá imediata‑
mente ao órgão responsável pela educação, 
observados os seguintes prazos:
I – recursos arrecadados do primeiro ao décimo 
dia de cada mês, até o vigésimo dia;
II – recursos arrecadados do décimo primeiro ao 
vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia;
III – recursos arrecadados do vigésimo primeiro 
dia ao final de cada mês, até o décimo dia do 
mês subsequente.
§ 6o O atraso da liberação sujeitará os recursos 
a correção monetária e à responsabilização 
civil e criminal das autoridades competentes.
Art. 70. Considerar‑se‑ão como de manutenção 
e desenvolvimento do ensino as despesas rea‑
lizadas com vistas à consecução dos objetivos 
básicos das instituições educacionais de todos 
os níveis, compreendendo as que se destinam a:
I – remuneração e aperfeiçoamento do pessoal 
docente e demais profissionais da educação;
II – aquisição, manutenção, construção e con‑
servação de instalações e equipamentos neces‑
sários ao ensino;
III – uso e manutenção de bens e serviços vin‑
culados ao ensino;
IV – levantamentos estatísticos, estudos e 
pesquisas visando precipuamente ao aprimo‑
ramento da qualidade e à expansão do ensino;
V – realização de atividades‑meio necessárias 
ao funcionamento dos sistemas de ensino;

VI – concessão de bolsas de estudo a alunos de 
escolas públicas e privadas;
VII – amortização e custeio de operações de 
crédito destinadas a atender ao disposto nos 
incisos deste artigo;
VIII – aquisição de material didático‑escolar 
e manutenção de programas de transporte 
escolar;
IX – realização de atividades curriculares com-
plementares voltadas ao aprendizado dos 
alunos ou à formação continuada dos pro-
fissionais da educação, tais como exposições, 
feiras ou mostras de ciências da natureza ou 
humanas, matemática, língua portuguesa ou 
língua estrangeira, literatura e cultura.
c Inciso IX acrescido pela Lei no  14.560, de 

26‑4‑2023.

Art. 71. Não constituirão despesas de manu‑
tenção e desenvolvimento do ensino aquelas 
realizadas com:
I – pesquisa, quando não vinculada às insti‑
tuições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipua‑
mente, ao aprimoramento de sua qualidade ou 
à sua expansão;
II – subvenção a instituições públicas ou pri‑
vadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural;
III – formação de quadros especiais para a ad‑
ministração pública, sejam militares ou civis, 
inclusive diplomáticos;
IV – programas suplementares de alimentação, 
assistência médico‑odontológica, farmacêuti‑
ca e psicológica, e outras formas de assistência 
social;
V – obras de infraestrutura, ainda que realiza‑
das para beneficiar direta ou indiretamente a 
rede escolar;
VI – pessoal docente e demais trabalhadores 
da educação, quando em desvio de função ou 
em atividade alheia à manutenção e desenvol‑
vimento do ensino.
Art. 72. As receitas e despesas com manu‑
tenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Po‑
der Público, assim como nos relatórios a que 
se refere o § 3o do art. 165 da Constituição 
Federal.
Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, 
prioritariamente, na prestação de contas de 
recursos públicos, o cumprimento do disposto 
no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi‑
tórias e na legislação concernente.
Art. 74. A União, em colaboração com os Esta‑
dos, o Distrito Federal e os Municípios, estabe‑
lecerá padrão mínimo de oportunidades edu‑
cacionais para o ensino fundamental, baseado 
no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz 
de assegurar ensino de qualidade.
Parágrafo único. O custo mínimo de que tra‑
ta este artigo será calculado pela União ao final 
de cada ano, com validade para o ano subse‑
quente, considerando variações regionais no 
custo dos insumos e as diversas modalidades 
de ensino.
Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da 
União e dos Estados será exercida de modo a 
corrigir, progressivamente, as disparidades de 
acesso e garantir o padrão mínimo de qualida‑
de de ensino.
§ 1o A ação a que se refere este artigo obede‑
cerá a fórmula de domínio público que inclua 
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terço) dos membros da Comissão de Atuali‑
zação do Rol de Procedimentos e Eventos em 
Saúde Suplementar;
V – divulgação do relatório final de que trata 
o § 3o do art. 10‑D desta Lei da Comissão de 
Atualização do Rol de Procedimentos e Even‑
tos em Saúde Suplementar; e
VI – possibilidade de recurso, no prazo de até 
15 (quinze) dias após a divulgação do rela‑
tório final.
c §§  5o a 11 acrescidos pela Lei no  14.307, de 

3-3-2022.

§ 12. O rol de procedimentos e eventos em 
saúde suplementar, atualizado pela ANS a 
cada nova incorporação, constitui a referência 
básica para os planos privados de assistência à 
saúde contratados a partir de 1o de janeiro de 
1999 e para os contratos adaptados a esta Lei 
e fixa as diretrizes de atenção à saúde.
§ 13. Em caso de tratamento ou procedimen‑
to prescrito por médico ou odontólogo assis‑
tente que não estejam previstos no rol refe‑
rido no § 12 deste artigo, a cobertura deverá 
ser autorizada pela operadora de planos de 
assistência à saúde, desde que:
I – exista comprovação da eficácia, à luz das 
ciências da saúde, baseada em evidências 
científicas e plano terapêutico; ou
II – existam recomendações pela Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde (CONITEC), ou exista 
recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão 
de avaliação de tecnologias em saúde que te‑
nha renome internacional, desde que sejam 
aprovadas também para seus nacionais.
c §§  12 e 13 acrescidos pela Lei no  14.454, de 

21-9-2022.

Art. 10‑A. Cabe às operadoras definidas nos 
incisos I e II do § 1o do artigo 1o desta Lei, por 
meio de sua rede de unidades conveniadas, 
prestar serviço de cirurgia plástica reconstru‑
tiva de mama, utilizando‑se de todos os meios 
e técnicas necessárias, para o tratamento de 
mutilação decorrente de utilização de técnica 
de tratamento de câncer.
c Caput acrescido pela Lei no 10.223, de 15-5-2001.

 � Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
10‑A. Cabe à operadora definida no inciso 
II do caput do art. 1o desta Lei, por meio de 
sua rede de unidades conveniadas, prestar 
serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de 
mama, utilizando‑se de todos os meios e 
técnicas necessárias, para o tratamento de 
mutilação decorrente de utilização de téc‑
nica de tratamento de câncer.”

c Caput do art. 10-A com a redação dada pela Lei 
no 14.158, de 31-3-2023, para vigorar após 90 dias 
de sua publicação.

§ 1o Quando existirem condições técnicas, a 
reconstrução da mama será efetuada no tem‑
po cirúrgico da mutilação referida no caput 
deste artigo.
§ 2o No caso de impossibilidade de reconstru‑
ção imediata, a paciente será encaminhada 
para acompanhamento e terá garantida a reali‑
zação da cirurgia imediatamente após alcançar 
as condições clínicas requeridas.
§  3o Os procedimentos de simetrização da 
mama contralateral e de reconstrução do 
complexo aréolo‑mamilar integram a cirurgia 
plástica reconstrutiva prevista no caput e no 
§ 1o deste artigo.
c §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  13.770, de 

19-12-2018.

§ 4o Quando a reconstrução mamária ou a 
simetrização da mama contralateral for reali‑
zada com a utilização de implante mamário, é 
assegurada a substituição do dispositivo sem‑
pre que ocorrerem complicações ou efeitos 
adversos a ele relacionados.
§  5o É assegurado, desde o diagnóstico, o 
acompanhamento psicológico e multidiscipli‑
nar especializado das pacientes que sofrerem 
mutilação total ou parcial de mama decorren‑
te de utilização de técnica de tratamento de 
câncer.
c §§ 4o e 5o acrescidos pela Lei no 14.158, de 31-3-

2023, para vigorar após 90 dias de sua publicação.

Art. 10‑B. Cabe às operadoras dos produtos 
de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, por 
meio de rede própria, credenciada, contrata‑
da ou referenciada, ou mediante reembolso, 
fornecer bolsas de colostomia, ileostomia e 
urostomia, sonda vesical de demora e coletor 
de urina com conector, para uso hospitalar, 
ambulatorial ou domiciliar, vedada a limitação 
de prazo, valor máximo e quantidade.
c Art. 10-B acrescido pela Lei no  12.738, de 

30-11-2012.

Art. 10‑C. Os produtos de que tratam o inciso 
I do caput e o § 1o do art. 1o desta Lei deverão 
incluir cobertura de atendimento à violência 
autoprovocada e às tentativas de suicídio.
c Art. 10-C acrescido pela Lei 13.819, de 26-4-2019.

Art. 10‑D. Fica instituída a Comissão de Atua‑
lização do Rol de Procedimentos e Eventos em 
Saúde Suplementar à qual compete assesso‑
rar a ANS nas atribuições de que trata o § 4o 
do art. 10 desta Lei.
§ 1o O funcionamento e a composição da Co‑
missão de Atualização do Rol de Procedimen‑
tos e Eventos em Saúde Suplementar serão 
estabelecidos em regulamento.
§ 2o A Comissão de Atualização do Rol de Pro‑
cedimentos e Eventos em Saúde Suplementar 
terá composição e regimento definidos em 
regulamento, com a participação nos proces‑
sos de:
I – 1 (um) representante indicado pelo Conse‑
lho Federal de Medicina;
II – 1 (um) representante da sociedade de 
especialidade médica, conforme a área te‑
rapêutica ou o uso da tecnologia a ser ana‑
lisada, indicado pela Associação Médica 
Brasileira;
III – 1 (um) representante de entidade re‑
presentativa de consumidores de planos de 
saúde;
IV – 1 (um) representante de entidade repre‑
sentativa dos prestadores de serviços na saú‑
de suplementar;
V – 1 (um) representante de entidade repre‑
sentativa das operadoras de planos privados 
de assistência à saúde;
VI – representantes de áreas de atuação pro‑
fissional da saúde relacionadas ao evento ou 
procedimento sob análise.
§ 3o A Comissão de Atualização do Rol de Pro‑
cedimentos e Eventos em Saúde Suplementar 
deverá apresentar relatório que considerará:
I – as melhores evidências científicas disponí‑
veis e possíveis sobre a eficácia, a acurácia, a 
efetividade, a eficiência, a usabilidade e a se‑
gurança do medicamento, do produto ou do 
procedimento analisado, reconhecidas pelo 
órgão competente para o registro ou para a 
autorização de uso;
II – a avaliação econômica comparativa dos 
benefícios e dos custos em relação às cober‑

turas já previstas no rol de procedimentos e 
eventos em saúde suplementar, quando cou‑
ber; e
III – a análise de impacto financeiro da am‑
pliação da cobertura no âmbito da saúde 
suplementar.
§ 4o Os membros indicados para compor a 
Comissão de Atualização do Rol de Proce‑
dimentos e Eventos em Saúde Suplementar, 
bem como os representantes designados para 
participarem dos processos, deverão ter for‑
mação técnica suficiente para compreensão 
adequada das evidências científicas e dos cri‑
térios utilizados na avaliação.
c Art. 10-D acrescido pela Lei no 14.307, de 3-3-2022.

Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura às 
doenças e lesões preexistentes à data de con‑
tratação dos produtos de que tratam o inciso I 
e o § 1o do artigo 1o desta Lei após vinte e qua‑
tro meses de vigência do aludido instrumento 
contratual, cabendo à respectiva operadora o 
ônus da prova e da demonstração do conheci‑
mento prévio do consumidor ou beneficiário.
Parágrafo único. É vedada a suspensão da as‑
sistência à saúde do consumidor ou beneficiá‑
rio, titular ou dependente, até a prova de que 
trata o caput, na forma da regulamentação a 
ser editada pela ANS.
c Caput e parágrafo único com a redação dada pela 

MP no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o encerra-
mento desta edição não havia sido convertida em 
Lei.

Art. 12. São facultadas a oferta, a contrata‑
ção e a vigência dos produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1o do artigo 1o desta Lei, nas 
segmentações previstas nos incisos I a IV deste 
artigo, respeitadas as respectivas amplitudes 
de cobertura definidas no plano referência de 
que trata o artigo 10, segundo as seguintes 
exigências mínimas:
c Caput com a redação dada pela MP no 2.177-44, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

I – quando incluir atendimento ambulatorial:
a) cobertura de consultas médicas, em núme‑

ro ilimitado, em clínicas básicas e especiali‑
zadas, reconhecidas pelo Conselho Federal 
de Medicina;

b) cobertura de serviços de apoio diagnósti‑
co, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico 
assistente;

c Alínea b com a redação dada pela MP no 2.177-
44, de 24-8-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

c) cobertura de tratamentos antineoplásicos 
domiciliares de uso oral, incluindo medica‑
mentos para o controle de efeitos adversos 
relacionados ao tratamento e adjuvantes;

c Alínea c acrescida pela Lei no  12.880, de 
12-11-2013.

II – quando incluir internação hospitalar:
a) cobertura de internações hospitalares, ve‑

dada a limitação de prazo, valor máximo e 
quantidade, em clínicas básicas e especiali‑
zadas, reconhecidas pelo Conselho Federal 
de Medicina, admitindo‑se a exclusão dos 
procedimentos obstétricos;

c Súm. no 302 do STJ.

b) cobertura de internações hospitalares em 
centro de terapia intensiva, ou similar, 
vedada a limitação de prazo, valor máxi‑
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mo e quantidade, a critério do médico 
assistente;

c Alíneas a e b com a redação dada pela MP 
no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

c) cobertura de despesas referentes a hono‑
rários médicos, serviços gerais de enferma‑
gem e alimentação;

d) cobertura de exames complementares in‑
dispensáveis para o controle da evolução 

da doença e elucidação diagnóstica, for‑
necimento de medicamentos, anestésicos, 
gases medicinais, transfusões e sessões de 
quimioterapia e radioterapia, conforme 
prescrição do médico assistente, realizados 
ou ministrados durante o período de inter‑
nação hospitalar;

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluin‑
do materiais utilizados, assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente 

necessária, para outro estabelecimento 
hospitalar, dentro dos limites de abrangên‑
cia geográfica previstos no contrato, em 
território brasileiro; e

c Alíneas d e e com a redação dada pela MP 
no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

f) cobertura de despesas de acompanhante, 
no caso de pacientes menores de dezoito 
anos;
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17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, in-
clusive jurídica.
17.16 – Auditoria.
17.17 – Análise de Organização e Métodos.
17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer 
natureza.
17.19 – Contabilidade, inclusive serviços téc-
nicos e auxiliares.
17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou 
financeira.
17.21 – Estatística.
17.22 – Cobrança em geral.
17.23 – Assessoria, análise, avaliação, aten-
dimento, consulta, cadastro, seleção, geren-
ciamento de informações, administração de 
contas a receber ou a pagar e em geral, relacio-
nados a operações de faturização (factoring).
17.24 – Apresentação de palestras, conferên-
cias, seminários e congêneres.
17.25 – Inserção de textos, desenhos e ou-
tros materiais de propaganda e publicidade, 
em qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita).
c Subitem 17.25 acrescido pela LC no  157, de 

29-12-2016.
c O STF, por unanimidade, julgou procedente a ADIN 

no 6.034, declarando a constitucionalidade deste 
subitem (DOU de 25-4-2023).

18 – Serviços de regulação de sinistros vincu-
lados a contratos de seguros; inspeção e ava-
liação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos segu-
ráveis e congêneres.
18.01 – Serviços de regulação de sinistros 
vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contra-
tos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres.
19 – Serviços de distribuição e venda de bi-
lhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres.
19.01 – Serviços de distribuição e venda de 
bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres.
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferro-
portuários, de terminais rodoviários, ferroviá-
rios e metroviários.
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, 
utilização de porto, movimentação de passa-
geiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de qual-
quer natureza, serviços acessórios, movimenta-
ção de mercadorias, serviços de apoio marítimo, 
de movimentação ao largo, serviços de armado-
res, estiva, conferência, logística e congêneres.
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de 
aeroporto, movimentação de passageiros, ar-
mazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimen-
tação de mercadorias, logística e congêneres.
20.03 – Serviços de terminais rodoviários, 
ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas ope-
rações, logística e congêneres.

21 – Serviços de registros públicos, cartorários 
e notariais.
21.01 – Serviços de registros públicos, carto-
rários e notariais.
c Art. 236 da CF.

22 – Serviços de exploração de rodovia.
22.01 – Serviços de exploração de rodovia 
mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos 
para adequação de capacidade e segurança de 
trânsito, operação, monitoração, assistência 
aos usuários e outros serviços definidos em 
contratos, atos de concessão ou de permissão 
ou em normas oficiais.
c Art. 9o, caput, e §§ 4o e 5o, do Dec.-lei no 406, de 

31-12-1968, que estabelece normas gerais de 
direito financeiro, aplicáveis aos impostos sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre serviços de qualquer natureza.

23 – Serviços de programação e comunicação 
visual, desenho industrial e congêneres.
23.01 – Serviços de programação e comuni-
cação visual, desenho industrial e congêneres.
c Art. 2o da Lei no 9.279, de 14-5-1996 (Lei da Proprie-

dade Industrial).

24 – Serviços de chaveiros, confecção de ca-
rimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.
24.01 – Serviços de chaveiros, confecção de 
carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.
25 – Serviços funerários.
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de 
caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento 
de flores, coroas e outros paramentos; desem-
baraço de certidão de óbito; fornecimento de 
véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação 
de corpos e partes de corpos cadavéricos.
c Subitem 25.02 com a redação dada pela LC no 157, 

de 29-12-2016.

25.03 – Planos ou convênio funerários.
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos 
e cemitérios.
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemité-
rios para sepultamento.
c Subitem 25.05 acrescido pela LC no  157, de 

29-12-2016.

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega 
de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres.
26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entre-
ga de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres.
c Arts. 20, X, e 150, VI, a, e § 2o, da CF.

27 – Serviços de assistência social.
27.01 – Serviços de assistência social.
c Lei no 8.662, de 7-6-1993, dispõe sobre a profissão 

de assistente social.

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza.
28.01 – Serviços de avaliação de bens e servi-
ços de qualquer natureza.
29 – Serviços de biblioteconomia.
29.01 – Serviços de biblioteconomia.

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e 
química.
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e 
química.
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrôni-
ca, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações 
e congêneres.
31.01 – Serviços técnicos em edificações, ele-
trônica, eletrotécnica, mecânica, telecomuni-
cações e congêneres.
32 – Serviços de desenhos técnicos.
32.01 – Serviços de desenhos técnicos.
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, co-
missários, despachantes e congêneres.
33.01 – Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres.
34 – Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres.
34.01 – Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres.
35 – Serviços de reportagem, assessoria de im-
prensa, jornalismo e relações públicas.
35.01 – Serviços de reportagem, assessoria de 
imprensa, jornalismo e relações públicas.
c Lei no 5.377, de 11-12-1967, disciplina a profissão 

de relações públicas.
c Art. 2o do Dec.-lei no 972, de 17-10-1969, que dis-

põe sobre o exercício da profissão de jornalista.

36 – Serviços de meteorologia.
36.01 – Serviços de meteorologia.
c Lei no 6.835, de 14-10-1980, regula a profissão de 

meteorologista.

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins.
37.01 – Serviços de artistas, atletas, modelos 
e manequins.
c Lei no 9.615, de 24-3-1998, institui normas gerais 

sobre desporto, regulamentada pelo Dec. no 7.984, 
de 8-4-2013.

38 – Serviços de museologia.
38.01 – Serviços de museologia.
c Lei no 7.287, de 18-12-1984, dispõe sobre a regula-

mentação da profissão de museólogo.

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 – Serviços de ourivesaria e lapidação 
(quando o material for fornecido pelo toma-
dor do serviço).
40 – Serviços relativos a obras de arte sob 
encomenda.
40.01 – Obras de arte sob encomenda.

LEI No 10.741,  
DE 1o DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa 
Idosa e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 3-10-2003.
c Ementa com a redação dada pela Lei no 14.423, de 

22-7-2022.
c Arts. 229 e 230 da CF.
c Lei no 8.842, de 4-1-1994, dispõe sobre a política 

nacional do idoso e cria o Conselho Nacional do 
Idoso.

c Dec. no 9.893, de 27-6-2019, dispõe sobre o Conse-
lho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o É instituído o Estatuto da Pessoa Ido-
sa, destinado a regular os direitos assegura-
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Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2003;  
182o da Independência e  

115o da República.

Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 10.826,  
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, 
sobre o Sistema Nacional de Armas – SINARM, 

define crimes e dá outras providências.
c Publicada no DOU de 23-12-2003.
c Dec. no 9.847, de 25-6-2019, regulamenta esta lei.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – SI‑
NARM, instituído no Ministério da Justiça, no 
âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição 
em todo o território nacional.

Art. 2o Ao SINARM compete:

I – identificar as características e a propriedade 
de armas de fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, im‑
portadas e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma 
de fogo e as renovações expedidas pela Polícia 
Federal;
IV – cadastrar as transferências de proprieda‑
de, extravio, furto, roubo e outras ocorrências 
suscetíveis de alterar os dados cadastrais, in‑
clusive as decorrentes de fechamento de em‑
presas de segurança privada e de transporte 
de valores;
V – identificar as modificações que alterem as 
características ou o funcionamento de arma 
de fogo;
VI – integrar no cadastro os acervos policiais 
já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de 
fogo, inclusive as vinculadas a procedimentos 
policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no 
País, bem como conceder licença para exercer 
a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, 
atacadistas, varejistas, exportadores e impor‑
tadores autorizados de armas de fogo, acessó‑
rios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da arma, 
as características das impressões de raiamento 
e de microestriamento de projétil disparado, 
conforme marcação e testes obrigatoriamente 
realizados pelo fabricante;
XI – informar às Secretarias de Segurança Pú‑
blica dos Estados e do Distrito Federal os regis‑
tros e autorizações de porte de armas de fogo 
nos respectivos territórios, bem como manter 
o cadastro atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo 
não alcançam as armas de fogo das Forças Ar‑
madas e Auxiliares, bem como as demais que 
constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de 
fogo no órgão competente.
Parágrafo único. As armas de fogo de uso 
restrito serão registradas no Comando do Exér‑
cito, na forma do regulamento desta Lei.
Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso per‑
mitido o interessado deverá, além de declarar 
a efetiva necessidade, atender aos seguintes 
requisitos:
c Arts. 45, § 9o, e 54, I, do Dec. no 9.847, de 25-6-

2019, que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e 
a comercialização de armas de fogo e de munição 
e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

I – comprovação de idoneidade, com a apre‑
sentação de certidões negativas de anteceden‑
tes criminais fornecidas pela Justiça Federal, 
Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar res‑
pondendo a inquérito policial ou a processo 
criminal, que poderão ser fornecidas por meios 
eletrônicos;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.

II – apresentação de documento comproba‑
tório de ocupação lícita e de residência certa;
III – comprovação de capacidade técnica e de 
aptidão psicológica para o manuseio de arma 
de fogo, atestadas na forma disposta no regu‑
lamento desta Lei.
c Art. 3o, § 2o, IV, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a co-
mercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

c IN do DPF no 70, de 13-3-2013, estabelece proce-
dimentos para o credenciamento e fiscalização de 
psicólogos responsáveis pela expedição do com-
provante de aptidão psicológica para o manuseio 
de arma de fogo de que trata esta Lei.

§ 1o O SINARM expedirá autorização de com‑
pra de arma de fogo após atendidos os requi‑
sitos anteriormente estabelecidos, em nome 
do requerente e para a arma indicada, sendo 
intransferível esta autorização.
c Art. 3o, § 3o, VI, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a co-
mercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

§ 2o A aquisição de munição somente pode‑
rá ser feita no calibre correspondente à arma 
registrada e na quantidade estabelecida no 
regulamento desta Lei.
c § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c O STF, por maioria, referendou decisão que con-

cedeu o pedido de medida cautelar, com efeitos 
ex nunc, na ADIN no 6.139, para dar interpretação 
conforme a Constituição a este parágrafo (DJe de 
27-4-2023).

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo 
em território nacional é obrigada a comunicar 
a venda à autoridade competente, como tam‑
bém a manter banco de dados com todas as 
características da arma e cópia dos documen‑
tos previstos neste artigo.
§  4o A empresa que comercializa armas de 
fogo, acessórios e munições responde legal‑

mente por essas mercadorias, ficando registra‑
das como de sua propriedade enquanto não 
forem vendidas.
§  5o A comercialização de armas de fogo, 
acessórios e munições entre pessoas físicas 
somente será efetivada mediante autorização 
do SINARM.
§ 6o A expedição da autorização a que se re‑
fere o § 1o será concedida, ou recusada com a 
devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da data do requerimento 
do interessado.
§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o 
prescinde do cumprimento dos requisitos dos 
incisos I, II e III deste artigo.
§ 8o Estará dispensado das exigências constan‑
tes do inciso III do caput deste artigo, na forma 
do regulamento, o interessado em adquirir 
arma de fogo de uso permitido que comprove 
estar autorizado a portar arma com as mesmas 
características daquela a ser adquirida.
c § 8o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de 
Fogo, com validade em todo o território na‑
cional, autoriza o seu proprietário a manter a 
arma de fogo exclusivamente no interior de 
sua residência ou domicílio, ou dependência 
desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, 
desde que seja ele o titular ou o responsável 
legal pelo estabelecimento ou empresa.
c Caput com a redação dada pela Lei no 10.884, de 

17-6-2004.

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo 
será expedido pela Polícia Federal e será prece‑
dido de autorização do SINARM.
§  2o Os requisitos de que tratam os incisos 
I, II e III do art. 4o deverão ser comprovados 
periodicamente, em período não inferior a 3 
(três) anos, na conformidade do estabelecido 
no regulamento desta Lei, para a renovação 
do Certificado de Registro de Arma de Fogo.
§ 3o O proprietário de arma de fogo com cer‑
tificados de registro de propriedade expedi‑
do por órgão estadual ou do Distrito Federal 
até a data da publicação desta Lei que não 
optar pela entrega espontânea prevista no 
art. 32 desta Lei deverá renová‑lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 de 
dezembro de 2008, ante a apresentação de 
documento de identificação pessoal e compro‑
vante de residência fixa, ficando dispensado 
do pagamento de taxas e do cumprimento das 
demais exigências constantes dos incisos I a III 
do caput do art. 4o desta Lei.
c § 3o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c Art. 20 da Lei no 11.922, de 13-4-2009, que prorro-

ga o prazo deste parágrafo para 31-12-2009.

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto no 
§ 3o deste artigo, o proprietário de arma de 
fogo poderá obter, no Departamento de Polícia 
Federal, certificado de registro provisório, ex‑
pedido na rede mundial de computadores – in‑
ternet, na forma do regulamento e obedecidos 
os procedimentos a seguir:
I – emissão de certificado de registro provisório 
pela internet, com validade inicial de 90 (no‑
venta) dias; e
II – revalidação pela unidade do Departamen‑
to de Polícia Federal do certificado de registro 
provisório pelo prazo que estimar como neces‑
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ou de uso restrito, semestralmente, da relação 
de armas acauteladas em juízo, mencionando 
suas características e o local onde se encontram.
c § 5o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a 
comercialização e a importação de brinquedos, 
réplicas e simulacros de armas de fogo, que 
com estas se possam confundir.
c Arts. 2o, § 1o, e 35 do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a co-
mercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

Parágrafo único. Excetuam‑se da proibi‑
ção as réplicas e os simulacros destinados à 
instrução, ao adestramento, ou à coleção de 
usuário autorizado, nas condições fixadas pelo 
Comando do Exército.
Art. 27. Caberá ao Comando do Exército auto‑
rizar, excepcionalmente, a aquisição de armas 
de fogo de uso restrito.
c O STF, por maioria, referendou decisão que con-

cedeu o pedido de medida cautelar, com efeitos 
ex nunc, na ADIN no 6.139, para dar interpretação 
conforme a Constituição a este artigo (DJe de 
27-4-2023).

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica às aquisições dos Comandos 
Militares.
Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e 
cinco) anos adquirir arma de fogo, ressalvados 
os integrantes das entidades constantes dos 
incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6o 
desta Lei.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.

Art. 29. As autorizações de porte de armas de 
fogo já concedidas expirar‑se‑ão noventa dias 
após a publicação desta Lei.
Parágrafo único. O detentor de autorização 
com prazo de validade superior a noventa dias 
poderá renová‑la, perante a Polícia Federal, 
nas condições dos arts. 4o, 6o e 10 desta Lei, 
no prazo de noventa dias após sua publicação, 
sem ônus para o requerente.
c Lei no 10.884, de 17-6-2004, prorroga o prazo de 

que trata este artigo, passando a fluir a partir da 
data da publicação do decreto que o regulamentar, 
não ultrapassando, para ter efeito, a data limite de 
23-6-2004.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de 
arma de fogo de uso permitido ainda não re‑
gistrada deverão solicitar seu registro até o dia 
31 de dezembro de 2008, mediante apresen‑
tação de documento de identificação pessoal 
e comprovante de residência fixa, acompanha‑
dos de nota fiscal de compra ou comprovação 
da origem lícita da posse, pelos meios de prova 
admitidos em direito, ou declaração firmada 
na qual constem as características da arma e 
a sua condição de proprietário, ficando este 
dispensado do pagamento de taxas e do cum‑
primento das demais exigências constantes 
dos incisos I a III do caput do art. 4o desta Lei.
Parágrafo único. Para fins do cumprimento 
do disposto no caput deste artigo, o proprie‑
tário de arma de fogo poderá obter, no De‑
partamento de Polícia Federal, certificado de 
registro provisório, expedido na forma do § 4o 
do art. 5o desta Lei.
c Art. 30 com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.

c Art. 20 da Lei no 11.922, de 13-4-2009, que prorro-
ga o prazo deste caput para 31-12-2009.

c Súm. no 513 do STJ.

Art. 31. Os possuidores e proprietários de 
armas de fogo adquiridas regularmente pode‑
rão, a qualquer tempo, entregá‑las à Polícia 
Federal, mediante recibo e indenização, nos 
termos do regulamento desta Lei.
c Arts. 48, 49, 51 e 52 do Dec. no 9.847, de 25-6-

2019, que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e 
a comercialização de armas de fogo e de munição 
e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

c Port. do MJ no 797, de 5-5-2011, estabelece os pro-
cedimentos de entrega de arma de fogo, acessório 
ou munição e da indenização prevista neste artigo.

Art. 32. Os possuidores e proprietários de 
arma de fogo poderão entregá‑la, esponta‑
neamente, mediante recibo, e, presumindo‑se 
de boa‑fé, serão indenizados, na forma do re‑
gulamento, ficando extinta a punibilidade de 
eventual posse irregular da referida arma.
c Caput com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c Arts. 48 a 52 do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, que 

regulamenta este estatuto para dispor sobre a 
aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a co-
mercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

c Port. do MJ no 797, de 5-5-2011, estabelece os pro-
cedimentos de entrega de arma de fogo, acessório 
ou munição e da indenização prevista neste artigo.

c Súm. no 513 do STJ.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.706, 
de 19‑6‑2008.
Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), conforme especificar o regulamento 
desta Lei:
I – à empresa de transporte aéreo, rodoviário, 
ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre que 
deliberadamente, por qualquer meio, faça, 
promova, facilite ou permita o transporte 
de arma ou munição sem a devida autori‑
zação ou com inobservância das normas de 
segurança;
II – à empresa de produção ou comércio de 
armamentos que realize publicidade para 
venda, estimulando o uso indiscriminado 
de armas de fogo, exceto nas publicações 
especializadas.
Art. 34. Os promotores de eventos em locais 
fechados, com aglomeração superior a 1000 
(um mil) pessoas, adotarão, sob pena de res‑
ponsabilidade, as providências necessárias 
para evitar o ingresso de pessoas armadas, 
ressalvados os eventos garantidos pelo inciso 
VI do art. 5o da Constituição Federal.
Parágrafo único. As empresas responsáveis 
pela prestação dos serviços de transporte in‑
ternacional e interestadual de passageiros ado‑
tarão as providências necessárias para evitar o 
embarque de passageiros armados.
Art. 34‑A. Os dados relacionados à coleta de 
registros balísticos serão armazenados no Ban‑
co Nacional de Perfis Balísticos.
§ 1o O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem 
como objetivo cadastrar armas de fogo e ar‑
mazenar características de classe e individua‑
lizadoras de projéteis e de estojos de munição 
deflagrados por arma de fogo.
§ 2o O Banco Nacional de Perfis Balísticos será 
constituído pelos registros de elementos de 

munição deflagrados por armas de fogo rela‑
cionados a crimes, para subsidiar ações des‑
tinadas às apurações criminais federais, esta‑
duais e distritais.
§ 3o O Banco Nacional de Perfis Balísticos será 
gerido pela unidade oficial de perícia criminal.
§ 4o Os dados constantes do Banco Nacional 
de Perfis Balísticos terão caráter sigiloso, e 
aquele que permitir ou promover sua utiliza‑
ção para fins diversos dos previstos nesta Lei 
ou em decisão judicial responderá civil, penal 
e administrativamente.
§ 5o É vedada a comercialização, total ou par‑
cial, da base de dados do Banco Nacional de 
Perfis Balísticos.
§ 6o A formação, a gestão e o acesso ao Banco 
Nacional de Perfis Balísticos serão regulamen‑
tados em ato do Poder Executivo federal.
c Art. 34-A acrescido pela Lei no  13.964, de 

24-12-2019.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma 
de fogo e munição em todo o território nacio‑
nal, salvo para as entidades previstas no art. 6o 
desta Lei.
§  1o Este dispositivo, para entrar em vigor, 
dependerá de aprovação mediante referendo 
popular, a ser realizado em outubro de 2005.
§ 2o Em caso de aprovação do referendo po‑
pular, o disposto neste artigo entrará em vigor 
na data de publicação de seu resultado pelo 
Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 36. É revogada a Lei no 9.437, de 20 de 
fevereiro de 1997.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2003;  
182o da Independência e  

115o da República.

Luiz Inácio Lula da Silva 
ANEXO TABELA DE TAXAS

c Anexo com a redação dada pela Lei no 11.706, de 
19-6-2008.

ATO ADMINISTRATIVO R$

I – Registro de arma de fogo:

‑ até 31 de dezembro de 2008 Gratuito

(art. 30)

‑ a partir de 1o de janeiro de 2009 60,00

II – Renovação do certificado de 
registro de arma de fogo:

Gratuito

‑ até 31 de dezembro de 2008
(art. 5o, 

§ 3o)

‑ a partir de 1o de janeiro de 2009 60,00

III – Registro de arma de fogo para 
empresa de segurança privada e 
de transporte de valores

60,00

IV – Renovação do certificado de 
registro de arma de fogo para em‑
presa de segurança privada e de 
transporte de valores:

‑ até 30 de junho de 2008 30,00
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I – conhecer do expediente e do pedido e de‑
cidir sobre as medidas protetivas de urgência;
II – determinar o encaminhamento da ofendida 
ao órgão de assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para o ajuizamento da ação de 
separação judicial, de divórcio, de anulação de 
casamento ou de dissolução de união estável 
perante o juízo competente;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.894, de 

29-10-2019.

III – comunicar ao Ministério Público para que 
adote as providências cabíveis;
IV – determinar a apreensão imediata de arma 
de fogo sob a posse do agressor.
c Inciso IV acrescido pela Lei no  13.880, de 

8-10-2019.

Art. 19. As medidas protetivas de urgência po‑
derão ser concedidas pelo juiz, a requerimento 
do Ministério Público ou a pedido da ofendida.
§ 1o As medidas protetivas de urgência pode‑
rão ser concedidas de imediato, independen‑
temente de audiência das partes e de manifes‑
tação do Ministério Público, devendo este ser 
prontamente comunicado.
§ 2o As medidas protetivas de urgência serão 
aplicadas isolada ou cumulativamente, e po‑
derão ser substituídas a qualquer tempo por 
outras de maior eficácia, sempre que os direi‑
tos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados 
ou violados.
§ 3o Poderá o juiz, a requerimento do Ministé‑
rio Público ou a pedido da ofendida, conceder 
novas medidas protetivas de urgência ou rever 
aquelas já concedidas, se entender necessário 
à proteção da ofendida, de seus familiares e de 
seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.
§ 4o As medidas protetivas de urgência serão 
concedidas em juízo de cognição sumária a 
partir do depoimento da ofendida perante 
a autoridade policial ou da apresentação de 
suas alegações escritas e poderão ser indefe-
ridas no caso de avaliação pela autoridade 
de inexistência de risco à integridade física, 
psicológica, sexual, patrimonial ou moral da 
ofendida ou de seus dependentes.
§ 5o As medidas protetivas de urgência serão 
concedidas independentemente da tipifi-
cação penal da violência, do ajuizamento 
de ação penal ou cível, da existência de in-
quérito policial ou do registro de boletim de 
ocorrência.
§ 6o As medidas protetivas de urgência vigo-
rarão enquanto persistir risco à integridade 
física, psicológica, sexual, patrimonial ou 
moral da ofendida ou de seus dependentes.
c §§  4o a 6o acrescidos pela Lei no  14.550, de 

19-4-2023.

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito poli‑
cial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, 
de ofício, a requerimento do Ministério Públi‑
co ou mediante representação da autoridade 
policial.
c Art. 311 do CPP.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a 
prisão preventiva se, no curso do processo, 
verificar a falta de motivo para que subsista, 
bem como de novo decretá‑la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem.
c Art. 316 do CPP.

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos 
atos processuais relativos ao agressor, especial‑

mente dos pertinentes ao ingresso e à saída da 
prisão, sem prejuízo da intimação do advogado 
constituído ou do defensor público.
Parágrafo único. A ofendida não poderá en‑
tregar intimação ou notificação ao agressor.

Seção II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE 

URGÊNCIA QUE OBRIGAM O AGRESSOR

Art. 22. Constatada a prática de violência do‑
méstica e familiar contra a mulher, nos termos 
desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, 
ao agressor, em conjunto ou separadamente, 
as seguintes medidas protetivas de urgência, 
entre outras:
I – suspensão da posse ou restrição do porte 
de armas, com comunicação ao órgão compe‑
tente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003;
II – afastamento do lar, domicílio ou local de 
convivência com a ofendida;
III – proibição de determinadas condutas, entre 
as quais:
a) aproximação da ofendida, de seus familia‑

res e das testemunhas, fixando o limite mí‑
nimo de distância entre estes e o agressor;

b) contato com a ofendida, seus familia‑
res e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação;

c) frequentação de determinados lugares a 
fim de preservar a integridade física e psi‑
cológica da ofendida;

IV – restrição ou suspensão de visitas aos de‑
pendentes menores, ouvida a equipe de aten‑
dimento multidisciplinar ou serviço similar;
V – prestação de alimentos provisionais ou 
provisórios;
VI – comparecimento do agressor a programas 
de recuperação e reeducação; e
VII – acompanhamento psicossocial do agres‑
sor, por meio de atendimento individual e/ou 
em grupo de apoio.
c Incisos VI e VII acrescidos pela Lei no 13.984, de 

3-4-2020.

§  1o As medidas referidas neste artigo não 
impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança 
da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 
devendo a providência ser comunicada ao Mi‑
nistério Público.
§ 2o Na hipótese de aplicação do inciso I, en‑
contrando‑se o agressor nas condições men‑
cionadas no caput e incisos do art. 6o da Lei 
no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação 
ou instituição as medidas protetivas de urgên‑
cia concedidas e determinará a restrição do 
porte de armas, ficando o superior imediato do 
agressor responsável pelo cumprimento da de‑
terminação judicial, sob pena de incorrer nos 
crimes de prevaricação ou de desobediência, 
conforme o caso.
§ 3o Para garantir a efetividade das medidas 
protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar, 
a qualquer momento, auxílio da força policial.
§  4o Aplica‑se às hipóteses previstas neste 
artigo, no que couber, o disposto no caput 
e nos §§ 5o e 6o do art. 461 da Lei no 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro‑
cesso Civil).
c Arts. 139, IV, 536, § 1o, e 537, § 1o, I, do CPC/2015.

Seção III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE 

URGÊNCIA À OFENDIDA
Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem 
prejuízo de outras medidas:
I – encaminhar a ofendida e seus dependentes 
a programa oficial ou comunitário de proteção 
ou de atendimento;
II – determinar a recondução da ofendida e a 
de seus dependentes ao respectivo domicílio, 
após afastamento do agressor;
III – determinar o afastamento da ofendida do 
lar, sem prejuízo dos direitos relativos a bens, 
guarda dos filhos e alimentos;
IV – determinar a separação de corpos;
V – determinar a matrícula dos dependentes 
da ofendida em instituição de educação básica 
mais próxima do seu domicílio, ou a transfe‑
rência deles para essa instituição, independen‑
temente da existência de vaga.
c Inciso V acrescido pela Lei no 13.882, de 8-10-2019.

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens 
da sociedade conjugal ou daqueles de proprie‑
dade particular da mulher, o juiz poderá de‑
terminar, liminarmente, as seguintes medidas, 
entre outras:
I – restituição de bens indevidamente subtraí‑
dos pelo agressor à ofendida;
II – proibição temporária para a celebração de 
atos e contratos de compra, venda e locação 
de propriedade em comum, salvo expressa au‑
torização judicial;
III – suspensão das procurações conferidas pela 
ofendida ao agressor;
IV – prestação de caução provisória, mediante 
depósito judicial, por perdas e danos materiais 
decorrentes da prática de violência doméstica 
e familiar contra a ofendida.
Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao 
cartório competente para os fins previstos nos 
incisos II e III deste artigo.

Seção IV
DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

c Seção IV acrescida pela Lei no 13.641, de 3-4-2018.

Art. 24‑A. Descumprir decisão judicial que de‑
fere medidas protetivas de urgência previstas 
nesta Lei:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos.
§ 1o A configuração do crime independe da 
competência civil ou criminal do juiz que de‑
feriu as medidas.
§ 2o Na hipótese de prisão em flagrante, ape‑
nas a autoridade judicial poderá conceder 
fiança.
§ 3o O disposto neste artigo não exclui a apli‑
cação de outras sanções cabíveis.
c Art. 24-A acrescido pela Lei no 13.641, de 3-4-2018.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quan‑
do não for parte, nas causas cíveis e criminais 
decorrentes da violência doméstica e familiar 
contra a mulher.
c Arts. 127 a 129 da CF.

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem 
prejuízo de outras atribuições, nos casos de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, 
quando necessário:
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I – requisitar força policial e serviços públicos 
de saúde, de educação, de assistência social e 
de segurança, entre outros;
II – fiscalizar os estabelecimentos públicos e 
particulares de atendimento à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar, e 
adotar, de imediato, as medidas administrati‑
vas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer 
irregularidades constatadas;
III – cadastrar os casos de violência doméstica 
e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis 
e criminais, a mulher em situação de violência 
doméstica e familiar deverá estar acompa‑
nhada de advogado, ressalvado o previsto no 
art. 19 desta Lei.
Art. 28. É garantido a toda mulher em situa‑
ção de violência doméstica e familiar o acesso 
aos serviços de Defensoria Pública ou de Assis‑
tência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, 
em sede policial e judicial, mediante atendi‑
mento específico e humanizado.

TÍTULO V – DA EQUIPE DE 
ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher que vierem a ser 
criados poderão contar com uma equipe de 
atendimento multidisciplinar, a ser integrada 
por profissionais especializados nas áreas psi‑
cossocial, jurídica e de saúde.
Art. 30. Compete à equipe de atendimento 
multidisciplinar, entre outras atribuições que 
lhe forem reservadas pela legislação local, 
fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao Mi‑
nistério Público e à Defensoria Pública, me‑
diante laudos ou verbalmente em audiência, 
e desenvolver trabalhos de orientação, enca‑
minhamento, prevenção e outras medidas, 
voltados para a ofendida, o agressor e os fami‑
liares, com especial atenção às crianças e aos 
adolescentes.
Art. 31. Quando a complexidade do caso exi‑
gir avaliação mais aprofundada, o juiz poderá 
determinar a manifestação de profissional es‑
pecializado, mediante a indicação da equipe 
de atendimento multidisciplinar.
Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de 
sua proposta orçamentária, poderá prever re‑
cursos para a criação e manutenção da equipe 
de atendimento multidisciplinar, nos termos da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juiza‑
dos de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, as varas criminais acumularão as 
competências cível e criminal para conhecer 
e julgar as causas decorrentes da prática de 
violência doméstica e familiar contra a mu‑
lher, observadas as previsões do Título IV des‑
ta Lei, subsidiada pela legislação processual 
pertinente.
Parágrafo único. Será garantido o direito de 
preferência, nas varas criminais, para o pro‑
cesso e o julgamento das causas referidas no 
caput.
c O STF, por unanimidade de votos, julgou proceden-

te a ADECON no 19, para declarar a constituciona-
lidade deste artigo (DOU de 17-2-2012).

TÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher poderá 
ser acompanhada pela implantação das cura‑
dorias necessárias e do serviço de assistência 
judiciária.
Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados 
e os Municípios poderão criar e promover, no 
limite das respectivas competências:
I – centros de atendimento integral e multi‑
disciplinar para mulheres e respectivos depen‑
dentes em situação de violência doméstica e 
familiar;
II – casas abrigos para mulheres e respectivos 
dependentes menores em situação de violência 
doméstica e familiar;
III – delegacias, núcleos de defensoria pú‑
blica, serviços de saúde e centros de perícia 
médico‑legal especializados no atendimento 
à mulher em situação de violência doméstica 
e familiar;
IV – programas e campanhas de enfrentamen‑
to da violência doméstica e familiar;
V – centros de educação e de reabilitação para 
os agressores.
Art. 36. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios promoverão a adaptação de 
seus órgãos e de seus programas às diretrizes 
e aos princípios desta Lei.
Art. 37. A defesa dos interesses e direitos 
transindividuais previstos nesta Lei poderá ser 
exercida, concorrentemente, pelo Ministério 
Público e por associação de atuação na área, 
regularmente constituída há pelo menos um 
ano, nos termos da legislação civil.
Parágrafo único. O requisito da pré‑consti‑
tuição poderá ser dispensado pelo juiz quando 
entender que não há outra entidade com re‑
presentatividade adequada para o ajuizamento 
da demanda coletiva.
Art. 38. As estatísticas sobre a violência do‑
méstica e familiar contra a mulher serão incluí‑
das nas bases de dados dos órgãos oficiais do 
Sistema de Justiça e Segurança a fim de subsi‑
diar o sistema nacional de dados e informações 
relativo às mulheres.
Parágrafo único. As Secretarias de Segurança 
Pública dos Estados e do Distrito Federal pode‑
rão remeter suas informações criminais para a 
base de dados do Ministério da Justiça.
Art. 38‑A. O juiz competente providenciará o 
registro da medida protetiva de urgência.
c Caput do art. 38-A acrescido pela Lei no 13.827, de 

13-5-2019.

Parágrafo único. As medidas protetivas de 
urgência serão, após sua concessão, imediata-
mente registradas em banco de dados manti-
do e regulamentado pelo Conselho Nacional 
de Justiça, garantido o acesso instantâneo 
do Ministério Público, da Defensoria Pública 
e dos órgãos de segurança pública e de as-
sistência social, com vistas à fiscalização e à 
efetividade das medidas protetivas.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.310, de 8-3-2022.
c Res. do CNJ no 417, 20-9-2021, institui e regu-

lamenta o Banco Nacional de Medidas Penais e 
Prisões (BNMP 3.0) e dá outras providências.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, no limite de suas competên‑

cias e nos termos das respectivas leis de di‑
retrizes orçamentárias, poderão estabelecer 
dotações orçamentárias específicas, em cada 
exercício financeiro, para a implementação das 
medidas estabelecidas nesta Lei.
Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei não 
excluem outras decorrentes dos princípios por 
ela adotados.
Art. 40‑A. Esta Lei será aplicada a todas as 
situações previstas no seu art. 5o, indepen-
dentemente da causa ou da motivação dos 
atos de violência e da condição do ofensor 
ou da ofendida.
c Art. 40-A acrescido pela Lei no  14.550, de 

19-4-2023.

Art. 41. Aos crimes praticados com violência 
doméstica e familiar contra a mulher, indepen‑
dentemente da pena prevista, não se aplica a 
Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.
c O STF, por unanimidade de votos, julgou proceden-

te a ADECON no 19, para declarar a constituciona-
lidade deste artigo (DOU de 17-2-2012).

c Lei no  9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados 
Especiais).

c Súm. no 536 do STJ.

Art. 42. O art. 313 do Decreto‑Lei no 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso IV:
c O inciso IV do art. 313 do CPP foi revogado pela Lei 

no 12.403, de 4-5-2011.

Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do 
Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c Alteração inserida no texto do referido Código.

Art. 44. O art. 129 do Decreto‑Lei no 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
c Alteração inserida no texto do referido Código.

Art. 45. O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a 
vigorar com a seguinte redação:
c Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e 
cinco) dias após sua publicação.

Brasília, 7 de agosto de 2006;  
185o da Independência e  

118o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.343,  
DE 23 DE AGOSTO DE 2006
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas – SISNAD; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas; estabelece 

normas para repressão à produção não 
autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 
define crimes e dá outras providências.

c Publicada no DOU de 24-8-2006.
c Dec. no 9.926, de 19-7-2019, dispõe sobre o Conse-

lho Nacional de Políticas sobre Drogas.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei institui o Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD; 
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prescreve medidas para prevenção do uso in‑
devido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas; estabelece normas 
para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consi‑
deram‑se como drogas as substâncias ou os 
produtos capazes de causar dependência, as‑
sim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder 
Executivo da União.
Art. 2o Ficam proibidas, em todo o território 
nacional, as drogas, bem como o plantio, a 
cultura, a colheita e a exploração de vegetais 
e substratos dos quais possam ser extraídas ou 
produzidas drogas, ressalvada a hipótese de 
autorização legal ou regulamentar, bem como 
o que estabelece a Convenção de Viena, das 
Nações Unidas, sobre Substâncias Psicotró‑

picas, de 1971, a respeito de plantas de uso 
estritamente ritualístico‑religioso.
c Art. 243 da CF.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o 
plantio, a cultura e a colheita dos vegetais re‑
feridos no caput deste artigo, exclusivamente 
para fins medicinais ou científicos, em local e 
prazo predeterminados, mediante fiscalização, 
respeitadas as ressalvas supramencionadas.
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Seção II
DA MORADIA

Art. 35. O poder público garantirá a imple‑
mentação de políticas públicas para assegurar 
o direito à moradia adequada da população 
negra que vive em favelas, cortiços, áreas ur‑
banas subutilizadas, degradadas ou em pro‑
cesso de degradação, a fim de reintegrá‑las 
à dinâmica urbana e promover melhorias no 
ambiente e na qualidade de vida.
Parágrafo único. O direito à moradia adequa‑
da, para os efeitos desta Lei, inclui não apenas 
o provimento habitacional, mas também a 
garantia da infraestrutura urbana e dos equi‑
pamentos comunitários associados à função 
habitacional, bem como a assistência técnica 
e jurídica para a construção, a reforma ou a 
regularização fundiária da habitação em área 
urbana.
Art. 36. Os programas, projetos e outras ações 
governamentais realizadas no âmbito do Siste‑
ma Nacional de Habitação de Interesse Social 
(SNHIS), regulado pela Lei no 11.124, de 16 
de junho de 2005, devem considerar as pe‑
culiaridades sociais, econômicas e culturais da 
população negra.
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios estimularão e facilitarão 
a participação de organizações e movimentos 
representativos da população negra na com‑
posição dos conselhos constituídos para fins 
de aplicação do Fundo Nacional de Habitação 
de Interesse Social (FNHIS).
Art. 37. Os agentes financeiros, públicos ou 
privados, promoverão ações para viabilizar o 
acesso da população negra aos financiamentos 
habitacionais.

CAPÍTULO V
DO TRABALHO

c Art. 7o da CF.

Art. 38. A implementação de políticas voltadas 
para a inclusão da população negra no mer‑
cado de trabalho será de responsabilidade do 
poder público, observando‑se:
I – o instituído neste Estatuto;
II – os compromissos assumidos pelo Brasil ao 
ratificar a Convenção Internacional sobre a Eli‑
minação de Todas as Formas de Discriminação 
Racial, de 1965;
c Dec. no 65.810, de 8-12-1969, promulga a Conven-

ção Internacional sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação Racial.

III – os compromissos assumidos pelo Brasil 
ao ratificar a Convenção no 111, de 1958, da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
que trata da discriminação no emprego e na 
profissão;
IV – os demais compromissos formalmente 
assumidos pelo Brasil perante a comunidade 
internacional.
Art. 39. O poder público promoverá ações que 
assegurem a igualdade de oportunidades no 
mercado de trabalho para a população negra, 
inclusive mediante a implementação de me‑
didas visando à promoção da igualdade nas 
contratações do setor público e o incentivo à 
adoção de medidas similares nas empresas e 
organizações privadas.
§ 1o A igualdade de oportunidades será logra‑
da mediante a adoção de políticas e programas 
de formação profissional, de emprego e de 

geração de renda voltados para a população 
negra.
§ 2o As ações visando a promover a igualdade 
de oportunidades na esfera da administração 
pública far‑se‑ão por meio de normas estabe‑
lecidas ou a serem estabelecidas em legislação 
específica e em seus regulamentos.
§ 3o O poder público estimulará, por meio de 
incentivos, a adoção de iguais medidas pelo 
setor privado.
§ 4o As ações de que trata o caput deste artigo 
assegurarão o princípio da proporcionalidade 
de gênero entre os beneficiários.
§ 5o Será assegurado o acesso ao crédito para a 
pequena produção, nos meios rural e urbano, 
com ações afirmativas para mulheres negras.
§ 6o O poder público promoverá campanhas 
de sensibilização contra a marginalização da 
mulher negra no trabalho artístico e cultural.
§ 7o O poder público promoverá ações com 
o objetivo de elevar a escolaridade e a qua‑
lificação profissional nos setores da economia 
que contem com alto índice de ocupação por 
trabalhadores negros de baixa escolarização.
§ 8o Os registros administrativos direcionados 
a órgãos e entidades da Administração Pú‑
blica, a empregadores privados e a trabalha‑
dores que lhes sejam subordinados conterão 
campos destinados a identificar o segmento 
étnico e racial a que pertence o trabalhador 
retratado no respectivo documento, com uti‑
lização do critério da autoclassificação em 
grupos previamente delimitados.
§ 9o Sem prejuízo de extensão obrigatória 
a outros documentos ou registros de mes‑
ma natureza identificados em regulamento, 
aplica‑se o disposto no § 8o deste artigo a:
I – formulários de admissão e demissão no 
emprego;
II – formulários de acidente de trabalho;
III – instrumentos de registro do Sistema Na‑
cional de Emprego (SINE), ou de estrutura 
que venha a suceder‑lhe em suas finalidades;
IV – Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS), ou outro documento criado poste‑
riormente com conteúdo e propósitos a ela 
assemelhados;
V – documentos, inclusive os disponibilizados 
em meio eletrônico, destinados à inscrição de 
segurados e dependentes no Regime Geral de 
Previdência Social;
VI – questionários de pesquisas levadas a 
termo pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou por órgão 
ou entidade posteriormente incumbida das 
atribuições imputadas a essa autarquia.
c §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  14.553, de 

20-4-2023.

Art. 40. O Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (CODEFAT) formulará 
políticas, programas e projetos voltados para 
a inclusão da população negra no mercado de 
trabalho e orientará a destinação de recursos 
para seu financiamento.
Art. 41. As ações de emprego e renda, pro‑
movidas por meio de financiamento para 
constituição e ampliação de pequenas e mé‑
dias empresas e de programas de geração de 
renda, contemplarão o estímulo à promoção 
de empresários negros.
Parágrafo único. O poder público estimulará 
as atividades voltadas ao turismo étnico com 

enfoque nos locais, monumentos e cidades 
que retratem a cultura, os usos e os costumes 
da população negra.
Art. 42. O Poder Executivo federal poderá 
implementar critérios para provimento de 
cargos em comissão e funções de confiança 
destinados a ampliar a participação de negros, 
buscando reproduzir a estrutura da distribui‑
ção étnica nacional ou, quando for o caso, 
estadual, observados os dados demográficos 
oficiais.

CAPÍTULO VI
DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 43. A produção veiculada pelos órgãos 
de comunicação valorizará a herança cultural e 
a participação da população negra na história 
do País.
Art. 44. Na produção de filmes e programas 
destinados à veiculação pelas emissoras de 
televisão e em salas cinematográficas, deverá 
ser adotada a prática de conferir oportunida‑
des de emprego para atores, figurantes e téc‑
nicos negros, sendo vedada toda e qualquer 
discriminação de natureza política, ideológica, 
étnica ou artística.
Parágrafo único. A exigência disposta no ca-
put não se aplica aos filmes e programas que 
abordem especificidades de grupos étnicos 
determinados.
Art. 45. Aplica‑se à produção de peças publici‑
tárias destinadas à veiculação pelas emissoras 
de televisão e em salas cinematográficas o dis‑
posto no art. 44.
Art. 46. Os órgãos e entidades da administra‑
ção pública federal direta, autárquica ou fun‑
dacional, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista federais deverão incluir 
cláusulas de participação de artistas negros 
nos contratos de realização de filmes, pro‑
gramas ou quaisquer outras peças de caráter 
publicitário.
§ 1o Os órgãos e entidades de que trata este ar‑
tigo incluirão, nas especificações para contra‑
tação de serviços de consultoria, conceituação, 
produção e realização de filmes, programas ou 
peças publicitárias, a obrigatoriedade da práti‑
ca de iguais oportunidades de emprego para as 
pessoas relacionadas com o projeto ou serviço 
contratado.
§ 2o Entende‑se por prática de iguais oportu‑
nidades de emprego o conjunto de medidas 
sistemáticas executadas com a finalidade de 
garantir a diversidade étnica, de sexo e de ida‑
de na equipe vinculada ao projeto ou serviço 
contratado.
§ 3o A autoridade contratante poderá, se con‑
siderar necessário para garantir a prática de 
iguais oportunidades de emprego, requerer 
auditoria por órgão do poder público federal.
§  4o A exigência disposta no caput não se 
aplica às produções publicitárias quando 
abordarem especificidades de grupos étnicos 
determinados.

TÍTULO III – DO SISTEMA 
NACIONAL DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL (SINAPIR)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 47. É instituído o Sistema Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR) como 
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forma de organização e de articulação voltadas 
à implementação do conjunto de políticas e 
serviços destinados a superar as desigualdades 
étnicas existentes no País, prestados pelo po‑
der público federal.
§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Muni‑
cípios poderão participar do SINAPIR mediante 
adesão.
§ 2o O poder público federal incentivará a so‑
ciedade e a iniciativa privada a participar do 
SINAPIR.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 48. São objetivos do SINAPIR:
I – promover a igualdade étnica e o comba‑
te às desigualdades sociais resultantes do 
racismo, inclusive mediante adoção de ações 
afirmativas;
II – formular políticas destinadas a combater 
os fatores de marginalização e a promover a 
integração social da população negra;
III – descentralizar a implementação de ações 
afirmativas pelos governos estaduais, distrital 
e municipais;
IV – articular planos, ações e mecanismos vol‑
tados à promoção da igualdade étnica;
V – garantir a eficácia dos meios e dos ins‑
trumentos criados para a implementação das 
ações afirmativas e o cumprimento das metas 
a serem estabelecidas.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 49. O Poder Executivo federal elaborará 
plano nacional de promoção da igualdade ra‑
cial contendo as metas, princípios e diretrizes 
para a implementação da Política Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial (PNPIR).
§ 1o A elaboração, implementação, coordena‑
ção, avaliação e acompanhamento da PNPIR, 
bem como a organização, articulação e coor‑
denação do SINAPIR, serão efetivados pelo ór‑
gão responsável pela política de promoção da 
igualdade étnica em âmbito nacional.
§ 2o É o Poder Executivo federal autorizado a 
instituir fórum intergovernamental de promo‑
ção da igualdade étnica, a ser coordenado pelo 
órgão responsável pelas políticas de promoção 
da igualdade étnica, com o objetivo de imple‑
mentar estratégias que visem à incorporação 
da política nacional de promoção da igualdade 
étnica nas ações governamentais de Estados e 
Municípios.
§ 3o As diretrizes das políticas nacional e re‑
gional de promoção da igualdade étnica serão 
elaboradas por órgão colegiado que assegure 
a participação da sociedade civil.
§ 4o A Fundação Instituto Brasileiro de Geo‑
grafia e Estatística (IBGE) realizará, a cada 5 
(cinco) anos, pesquisa destinada a identificar 
o percentual de ocupação por parte de seg‑
mentos étnicos e raciais no âmbito do setor 
público, a fim de obter subsídios direcionados 
à implementação da PNPIR.
c § 4o acrescido pela Lei no 14.553, de 20-4-2023.

Art. 50. Os Poderes Executivos estaduais, dis‑
trital e municipais, no âmbito das respectivas 
esferas de competência, poderão instituir con‑
selhos de promoção da igualdade étnica, de 
caráter permanente e consultivo, compostos 
por igual número de representantes de órgãos 
e entidades públicas e de organizações da 

sociedade civil representativas da população 
negra.
Parágrafo único. O Poder Executivo prio‑
rizará o repasse dos recursos referentes aos 
programas e atividades previstos nesta Lei aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios que te‑
nham criado conselhos de promoção da igual‑
dade étnica.

CAPÍTULO IV
DAS OUVIDORIAS PERMANENTES E DO 

ACESSO À JUSTIÇA E À SEGURANÇA

Art. 51. O poder público federal instituirá, na 
forma da lei e no âmbito dos Poderes Legisla‑
tivo e Executivo, Ouvidorias Permanentes em 
Defesa da Igualdade Racial, para receber e en‑
caminhar denúncias de preconceito e discrimi‑
nação com base em etnia ou cor e acompanhar 
a implementação de medidas para a promoção 
da igualdade.
Art. 52. É assegurado às vítimas de discrimi‑
nação étnica o acesso aos órgãos de Ouvidoria 
Permanente, à Defensoria Pública, ao Ministé‑
rio Público e ao Poder Judiciário, em todas as 
suas instâncias, para a garantia do cumprimen‑
to de seus direitos.
Parágrafo único. O Estado assegurará aten‑
ção às mulheres negras em situação de vio‑
lência, garantida a assistência física, psíquica, 
social e jurídica.
Art. 53. O Estado adotará medidas especiais 
para coibir a violência policial incidente sobre 
a população negra.
Parágrafo único. O Estado implementará 
ações de ressocialização e proteção da juven‑
tude negra em conflito com a lei e exposta a 
experiências de exclusão social.
Art. 54. O Estado adotará medidas para coibir 
atos de discriminação e preconceito pratica‑
dos por servidores públicos em detrimento da 
população negra, observado, no que couber, 
o disposto na Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 
1989.
c Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).

Art. 55. Para a apreciação judicial das lesões 
e das ameaças de lesão aos interesses da po‑
pulação negra decorrentes de situações de de‑
sigualdade étnica, recorrer‑se‑á, entre outros 
instrumentos, à ação civil pública, disciplinada 
na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS 
DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 56. Na implementação dos programas e 
das ações constantes dos planos plurianuais e 
dos orçamentos anuais da União, deverão ser 
observadas as políticas de ação afirmativa a 
que se refere o inciso VII do art. 4o desta Lei 
e outras políticas públicas que tenham como 
objetivo promover a igualdade de oportuni‑
dades e a inclusão social da população negra, 
especialmente no que tange a:
I – promoção da igualdade de oportunidades 
em educação, emprego e moradia;
II – financiamento de pesquisas, nas áreas de 
educação, saúde e emprego, voltadas para a 
melhoria da qualidade de vida da população 
negra;
III – incentivo à criação de programas e veícu‑
los de comunicação destinados à divulgação 
de matérias relacionadas aos interesses da po‑
pulação negra;

IV – incentivo à criação e à manutenção de 
microempresas administradas por pessoas au‑
todeclaradas negras;
V – iniciativas que incrementem o acesso e a 
permanência das pessoas negras na educação 
fundamental, média, técnica e superior;
VI – apoio a programas e projetos dos go‑
vernos estaduais, distrital e municipais e de 
entidades da sociedade civil voltados para a 
promoção da igualdade de oportunidades para 
a população negra;
VII – apoio a iniciativas em defesa da cultu‑
ra, da memória e das tradições africanas e 
brasileiras.
§ 1o O Poder Executivo federal é autorizado a 
adotar medidas que garantam, em cada exercí‑
cio, a transparência na alocação e na execução 
dos recursos necessários ao financiamento das 
ações previstas neste Estatuto, explicitando, 
entre outros, a proporção dos recursos orça‑
mentários destinados aos programas de pro‑
moção da igualdade, especialmente nas áreas 
de educação, saúde, emprego e renda, desen‑
volvimento agrário, habitação popular, desen‑
volvimento regional, cultura, esporte e lazer.
§ 2o Durante os 5 (cinco) primeiros anos, a 
contar do exercício subsequente à publicação 
deste Estatuto, os órgãos do Poder Executivo 
federal que desenvolvem políticas e progra‑
mas nas áreas referidas no § 1o deste artigo 
discriminarão em seus orçamentos anuais a 
participação nos programas de ação afirmati‑
va referidos no inciso VII do art. 4o desta Lei.
§ 3o O Poder Executivo é autorizado a ado‑
tar as medidas necessárias para a adequada 
implementação do disposto neste artigo, po‑
dendo estabelecer patamares de participação 
crescente dos programas de ação afirmativa 
nos orçamentos anuais a que se refere o § 2o 
deste artigo.
§ 4o O órgão colegiado do Poder Executivo fe‑
deral responsável pela promoção da igualdade 
racial acompanhará e avaliará a programação 
das ações referidas neste artigo nas propostas 
orçamentárias da União.
Art. 57. Sem prejuízo da destinação de recur‑
sos ordinários, poderão ser consignados nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social para 
financiamento das ações de que trata o art. 56:
I – transferências voluntárias dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;
II – doações voluntárias de particulares;
III – doações de empresas privadas e orga‑
nizações não governamentais, nacionais ou 
internacionais;
IV – doações voluntárias de fundos nacionais 
ou internacionais;
V – doações de Estados estrangeiros, por 
meio de convênios, tratados e acordos 
internacionais.

TÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58. As medidas instituídas nesta Lei não 
excluem outras em prol da população negra 
que tenham sido ou venham a ser adotadas 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios.
Art. 59. O Poder Executivo federal criará 
instrumentos para aferir a eficácia social das 
medidas previstas nesta Lei e efetuará seu 
monitoramento constante, com a emissão e a 
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divulgação de relatórios periódicos, inclusive 
pela rede mundial de computadores.
Art. 60. Os arts. 3o e 4o da Lei no 7.716, de 
1989, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 61. Os arts. 3o e 4o da Lei no 9.029, de 
13 de abril de 1995, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 62. O art. 13 da Lei no 7.347, de 1985, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, 

renumerando‑se o atual parágrafo único como 
§ 1o:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 63. O § 1o do art. 1o da Lei no 10.778, de 
24 de novembro de 2003, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
 “Art. 1o .................................................................
 § 1o Para os efeitos desta Lei, entende-se por vio-

lência contra a mulher qualquer ação ou conduta, 
baseada no gênero, inclusive decorrente de discri-
minação ou desigualdade étnica, que cause morte, 
dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à 
mulher, tanto no âmbito público quanto no privado.

   ..........................................................................”

Art. 64. O § 3o do art. 20 da Lei no 7.716, de 
1989, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso III:
c Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 65. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010;  
189o da Independência e  

122o da República.

Luiz Inácio Lula da Silva
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CAPÍTULO III
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE 

APLICAÇÕES DE INTERNET

Seção I
DA NEUTRALIDADE DE REDE

Art. 9o O responsável pela transmissão, comu‑
tação ou roteamento tem o dever de tratar de 
forma isonômica quaisquer pacotes de dados, 
sem distinção por conteúdo, origem e destino, 
serviço, terminal ou aplicação.
§ 1o A discriminação ou degradação do tráfego 
será regulamentada nos termos das atribuições 
privativas do Presidente da República previstas 
no inciso IV do art. 84 da Constituição Fede‑
ral, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o 
Comitê Gestor da Internet e a Agência Nacio‑
nal de Telecomunicações, e somente poderá 
decorrer de:
c Dec. no 4.829, de 3-9-2003 (Comitê Gestor da Inter-

net no Brasil).

I – requisitos técnicos indispensáveis à presta‑
ção adequada dos serviços e aplicações; e
II – priorização de serviços de emergência.
§ 2o Na hipótese de discriminação ou degrada‑
ção do tráfego prevista no § 1o, o responsável 
mencionado no caput deve:
I – abster‑se de causar dano aos usuários, na 
forma do art. 927 da Lei no 10.406, de 10‑1‑
2002 – Código Civil;
II – agir com proporcionalidade, transparência 
e isonomia;
III – informar previamente de modo transpa‑
rente, claro e suficientemente descritivo aos 
seus usuários sobre as práticas de gerencia‑
mento e mitigação de tráfego adotadas, in‑
clusive as relacionadas à segurança da rede; e
IV – oferecer serviços em condições comerciais 
não discriminatórias e abster‑se de praticar 
condutas anticoncorrenciais.
c Lei no 12.529, de 30-11-2011 (Lei do Sistema Bra-

sileiro de Defesa da Concorrência).

§ 3o Na provisão de conexão à internet, one‑
rosa ou gratuita, bem como na transmissão, 
comutação ou roteamento, é vedado bloquear, 
monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 
pacotes de dados, respeitado o disposto neste 
artigo.

Seção II
DA PROTEÇÃO AOS REGISTROS, 

AOS DADOS PESSOAIS E ÀS 
COMUNICAÇÕES PRIVADAS

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos re‑
gistros de conexão e de acesso a aplicações 
de internet de que trata esta Lei, bem como 
de dados pessoais e do conteúdo de comuni‑
cações privadas, devem atender à preservação 
da intimidade, da vida privada, da honra e da 
imagem das partes direta ou indiretamente 
envolvidas.
c Art. 5o, X e XII, da CF.
c Art. 21 do CC.

§ 1o O provedor responsável pela guarda so‑
mente será obrigado a disponibilizar os regis‑
tros mencionados no caput, de forma autôno‑
ma ou associados a dados pessoais ou a outras 
informações que possam contribuir para a 
identificação do usuário ou do terminal, me‑
diante ordem judicial, na forma do disposto na 
Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto 
no art. 7o.

§ 2o O conteúdo das comunicações privadas 
somente poderá ser disponibilizado mediante 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer, respeitado o disposto nos inci‑
sos II e III do art. 7o.
c Art. 5o, XII, da CF.

§ 3o O disposto no caput não impede o acesso 
aos dados cadastrais que informem qualifica‑
ção pessoal, filiação e endereço, na forma da 
lei, pelas autoridades administrativas que dete‑
nham competência legal para a sua requisição.
§ 4o As medidas e os procedimentos de segu‑
rança e de sigilo devem ser informados pelo 
responsável pela provisão de serviços de forma 
clara e atender a padrões definidos em regula‑
mento, respeitado seu direito de confidenciali‑
dade quanto a segredos empresariais.
Art. 11. Em qualquer operação de coleta, ar‑
mazenamento, guarda e tratamento de regis‑
tros, de dados pessoais ou de comunicações 
por provedores de conexão e de aplicações de 
internet em que pelo menos um desses atos 
ocorra em território nacional, deverão ser obri‑
gatoriamente respeitados a legislação brasilei‑
ra e os direitos à privacidade, à proteção dos 
dados pessoais e ao sigilo das comunicações 
privadas e dos registros.
c O STF, por maioria, julgou procedente a ADC no 51, 

declarando a constitucionalidade deste artigo 
(DOU de 28-4-2023).

§ 1o O disposto no caput aplica‑se aos dados 
coletados em território nacional e ao conteúdo 
das comunicações, desde que pelo menos um 
dos terminais esteja localizado no Brasil.
§ 2o O disposto no caput aplica‑se mesmo que 
as atividades sejam realizadas por pessoa ju‑
rídica sediada no exterior, desde que oferte 
serviço ao público brasileiro ou pelo menos 
uma integrante do mesmo grupo econômico 
possua estabelecimento no Brasil.
§ 3o Os provedores de conexão e de aplica‑
ções de internet deverão prestar, na forma da 
regulamentação, informações que permitam a 
verificação quanto ao cumprimento da legisla‑
ção brasileira referente à coleta, à guarda, ao 
armazenamento ou ao tratamento de dados, 
bem como quanto ao respeito à privacidade e 
ao sigilo de comunicações.
c Art. 5o, X e XII, da CF.
c Art. 21 do CC.

§ 4o Decreto regulamentará o procedimento 
para apuração de infrações ao disposto neste 
artigo.
Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cí‑
veis, criminais ou administrativas, as infrações 
às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam su‑
jeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa:
I – advertência, com indicação de prazo para 
adoção de medidas corretivas;
II – multa de até 10% (dez por cento) do fatu‑
ramento do grupo econômico no Brasil no seu 
último exercício, excluídos os tributos, consi‑
derados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravida‑
de da falta e a intensidade da sanção;
III – suspensão temporária das atividades que 
envolvam os atos previstos no art. 11; ou
IV – proibição de exercício das atividades que 
envolvam os atos previstos no art. 11.
Parágrafo único. Tratando‑se de empresa 
estrangeira, responde solidariamente pelo pa‑
gamento da multa de que trata o caput sua 
filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 
situado no País.

SubSeção I
DA GUARDA DE REGISTROS DE CONEXÃO

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, 
cabe ao administrador de sistema autônomo 
respectivo o dever de manter os registros de 
conexão, sob sigilo, em ambiente controlado 
e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos 
termos do regulamento.
§ 1o A responsabilidade pela manutenção dos 
registros de conexão não poderá ser transferi‑
da a terceiros.
§ 2o A autoridade policial ou administrativa ou 
o Ministério Público poderá requerer cautelar‑
mente que os registros de conexão sejam guar‑
dados por prazo superior ao previsto no caput.
§ 3o Na hipótese do § 2o, a autoridade reque‑
rente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, con‑
tados a partir do requerimento, para ingressar 
com o pedido de autorização judicial de acesso 
aos registros previstos no caput.
§ 4o O provedor responsável pela guarda dos 
registros deverá manter sigilo em relação ao 
requerimento previsto no § 2o, que perderá sua 
eficácia caso o pedido de autorização judicial 
seja indeferido ou não tenha sido protocolado 
no prazo previsto no § 3o.
§ 5o Em qualquer hipótese, a disponibilização 
ao requerente dos registros de que trata este 
artigo deverá ser precedida de autorização 
judicial, conforme disposto na Seção IV deste 
Capítulo.
§ 6o Na aplicação de sanções pelo descumpri‑
mento ao disposto neste artigo, serão consi‑
derados a natureza e a gravidade da infração, 
os danos dela resultantes, eventual vanta‑
gem auferida pelo infrator, as circunstâncias 
agravantes, os antecedentes do infrator e a 
reincidência.

SubSeção II
DA GUARDA DE REGISTROS DE 

ACESSO A APLICAÇÕES DE INTERNET 
NA PROVISÃO DE CONEXÃO

Art. 14. Na provisão de conexão, onerosa 
ou gratuita, é vedado guardar os registros de 
acesso a aplicações de internet.

SubSeção III
DA GUARDA DE REGISTROS DE 

ACESSO A APLICAÇÕES DE INTERNET 
NA PROVISÃO DE APLICAÇÕES

Art. 15. O provedor de aplicações de internet 
constituído na forma de pessoa jurídica e que 
exerça essa atividade de forma organizada, 
profissionalmente e com fins econômicos de‑
verá manter os respectivos registros de acesso 
a aplicações de internet, sob sigilo, em am‑
biente controlado e de segurança, pelo prazo 
de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento.
§ 1o Ordem judicial poderá obrigar, por tempo 
certo, os provedores de aplicações de internet 
que não estão sujeitos ao disposto no caput 
a guardarem registros de acesso a aplicações 
de internet, desde que se trate de regis‑
tros relativos a fatos específicos em período 
determinado.
§ 2o A autoridade policial ou administrativa ou 
o Ministério Público poderão requerer caute‑
larmente a qualquer provedor de aplicações de 
internet que os registros de acesso a aplicações 
de internet sejam guardados, inclusive por pra‑
zo superior ao previsto no caput, observado o 
disposto nos §§ 3o e 4o do art. 13.
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IV – repartição de riscos entre as partes, in‑
cluindo os referentes a caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe e álea econômica 
extraordinária.
§ 1o Os contratos que envolvem a prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico 
poderão prever mecanismos privados para re‑
solução de disputas decorrentes do contrato 
ou a ele relacionadas, inclusive a arbitragem, a 
ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, 
nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro 
de 1996.
§ 2o As outorgas de recursos hídricos atual‑
mente detidas pelas empresas estaduais pode‑
rão ser segregadas ou transferidas da operação 
a ser concedida, permitidas a continuidade da 
prestação do serviço público de produção de 
água pela empresa detentora da outorga de 
recursos hídricos e a assinatura de contrato de 
longo prazo entre esta empresa produtora de 
água e a empresa operadora da distribuição 
de água para o usuário final, com objeto de 
compra e venda de água.
Art. 10‑B. Os contratos em vigor, incluídos 
aditivos e renovações, autorizados nos termos 
desta Lei, bem como aqueles provenientes de 
licitação para prestação ou concessão dos ser‑
viços públicos de saneamento básico, estarão 
condicionados à comprovação da capacidade 
econômico‑financeira da contratada, por re‑
cursos próprios ou por contratação de dívida, 
com vistas a viabilizar a universalização dos 
serviços na área licitada até 31 de dezembro 
de 2033, nos termos do § 2o do art. 11‑B desta 
Lei.
Parágrafo único. A metodologia para com‑
provação da capacidade econômico‑financeira 
da contratada será regulamentada por decreto 
do Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) 
dias.
c Arts. 10‑A e 10‑B acrescidos pela Lei no 14.026, de 

15‑7‑2020.
c Dec. no  11.466, de 5‑4‑2023, regulamenta este 

artigo.

Art. 11. São condições de validade dos con‑
tratos que tenham por objeto a prestação de 
serviços públicos de saneamento básico:
I – a existência de plano de saneamento básico;
II – a existência de estudo que comprove a 
viabilidade técnica e econômico‑financeira da 
prestação dos serviços, nos termos estabeleci‑
dos no respectivo plano de saneamento básico;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15‑7‑2020.
c Port. do Ministério das Cidades no 557, de 11‑11‑

2016, institui normas de referência para a elabo‑
ração de estudos de viabilidade técnica e econô‑
mico‑financeira (EVTE) previstos neste inciso.

III – a existência de normas de regulação que 
prevejam os meios para o cumprimento das 
diretrizes desta Lei, incluindo a designação da 
entidade de regulação e de fiscalização;
IV – a realização prévia de audiência e de 
consulta públicas sobre o edital de licitação, 
no caso de concessão, e sobre a minuta do 
contrato;
V – a existência de metas e cronograma de 
universalização dos serviços de saneamento 
básico.
c Inciso V acrescido pela Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.

§ 1o Os planos de investimentos e os projetos 
relativos ao contrato deverão ser compatíveis 
com o respectivo plano de saneamento básico.

§ 2o Nos casos de serviços prestados mediante 
contratos de concessão ou de programa, as 
normas previstas no inciso III do caput deste 
artigo deverão prever:
I – a autorização para a contratação dos servi‑
ços, indicando os respectivos prazos e a área 
a ser atendida;
II – a inclusão, no contrato, das metas pro‑
gressivas e graduais de expansão dos serviços, 
de redução progressiva e controle de perdas 
na distribuição de água tratada, de qualida‑
de, de eficiência e de uso racional da água, 
da energia e de outros recursos naturais, em 
conformidade com os serviços a serem presta‑
dos e com o respectivo plano de saneamento 
básico;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15‑7‑2020.

III – as prioridades de ação, compatíveis com as 
metas estabelecidas;
IV – as condições de sustentabilidade e equi‑
líbrio econômico‑financeiro da prestação dos 
serviços, em regime de eficiência, incluindo:
a) o sistema de cobrança e a composição de 

taxas e tarifas;
b) a sistemática de reajustes e de revisões de 

taxas e tarifas;
c) a política de subsídios;
V – mecanismos de controle social nas ativida‑
des de planejamento, regulação e fiscalização 
dos serviços;
VI – as hipóteses de intervenção e de retomada 
dos serviços.
§ 3o Os contratos não poderão conter cláusulas 
que prejudiquem as atividades de regulação e 
de fiscalização ou o acesso às informações so‑
bre os serviços contratados.
§ 4o Na prestação regionalizada, o disposto nos 
incisos I a IV do caput e nos §§ 1o e 2o deste 
artigo poderá se referir ao conjunto de municí‑
pios por ela abrangidos.
§ 5o Fica vedada a distribuição de lucros e divi‑
dendos, do contrato em execução, pelo pres‑
tador de serviços que estiver descumprindo as 
metas e cronogramas estabelecidos no contra‑
to específico da prestação de serviço público 
de saneamento básico.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.

Art. 11‑A. Na hipótese de prestação dos ser‑
viços públicos de saneamento básico por meio 
de contrato, o prestador de serviços poderá, 
além de realizar licitação e contratação de 
parceria público‑privada, nos termos da Lei 
no 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e des‑
de que haja previsão contratual ou autorização 
expressa do titular dos serviços, subdelegar o 
objeto contratado, observado, para a referida 
subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato.
§ 1o A subdelegação fica condicionada à com‑
provação técnica, por parte do prestador de 
serviços, do benefício em termos de eficiência 
e qualidade dos serviços públicos de sanea‑
mento básico.
§ 2o Os contratos de subdelegação disporão 
sobre os limites da sub‑rogação de direitos e 
obrigações do prestador de serviços pelo sub‑
delegatário e observarão, no que couber, o dis‑
posto no § 2o do art. 11 desta Lei, bem como 
serão precedidos de procedimento licitatório.
§ 3o Para a observância do princípio da modici‑
dade tarifária aos usuários e aos consumidores, 

na forma da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, ficam vedadas subconcessões ou sub‑
delegações que impliquem sobreposição de 
custos administrativos ou gerenciais a serem 
pagos pelo usuário final.
§ 4o Os Municípios com estudos para conces‑
sões ou parcerias público‑privadas em curso, 
pertencentes a uma região metropolitana, 
podem dar seguimento ao processo e efetivar 
a contratação respectiva, mesmo se ultrapas‑
sado o limite previsto no caput deste artigo, 
desde que tenham o contrato assinado em até 
1 (um) ano.
§ 5o VETADO. Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.
§ 6o Para fins de aferição do limite previsto no 
caput deste artigo, o critério para definição do 
valor do contrato do subdelegatário deverá ser 
o mesmo utilizado para definição do valor do 
contrato do prestador do serviço.
§ 7o Caso o contrato do prestador do serviço 
não tenha valor de contrato, o faturamento 
anual projetado para o subdelegatário não po‑
derá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) 
do faturamento anual projetado para o pres‑
tador do serviço.
Art. 11‑B. Os contratos de prestação dos ser‑
viços públicos de saneamento básico deverão 
definir metas de universalização que garantam 
o atendimento de 99% (noventa e nove por 
cento) da população com água potável e de 
90% (noventa por cento) da população com 
coleta e tratamento de esgotos até 31 de de‑
zembro de 2033, assim como metas quantitati‑
vas de não intermitência do abastecimento, de 
redução de perdas e de melhoria dos processos 
de tratamento.
§ 1o Os contratos em vigor que não possuírem 
as metas de que trata o caput deste artigo te‑
rão até 31 de março de 2022 para viabilizar 
essa inclusão.
§ 2o Contratos firmados por meio de procedi‑
mentos licitatórios que possuam metas diver‑
sas daquelas previstas no caput deste artigo, 
inclusive contratos que tratem, individual‑
mente, de água ou de esgoto, permanecerão 
inalterados nos moldes licitados, e o titular do 
serviço deverá buscar alternativas para atingir 
as metas definidas no caput deste artigo, in‑
cluídas as seguintes:
I – prestação direta da parcela remanescente;
II – licitação complementar para atingimento 
da totalidade da meta; e
III – aditamento de contratos já licitados, in‑
cluindo eventual reequilíbrio econômico‑fi‑
nanceiro, desde que em comum acordo com 
a contratada.
§  3o As metas de universalização deverão 
ser calculadas de maneira proporcional no 
período compreendido entre a assinatura 
do contrato ou do termo aditivo e o prazo 
previsto no caput deste artigo, de forma pro‑
gressiva, devendo ser antecipadas caso as 
receitas advindas da prestação eficiente do 
serviço assim o permitirem, nos termos da 
regulamentação.
§ 4o É facultado à entidade reguladora prever 
hipóteses em que o prestador poderá utilizar 
métodos alternativos e descentralizados para 
os serviços de abastecimento de água e de co‑
leta e tratamento de esgoto em áreas rurais, 
remotas ou em núcleos urbanos informais con‑
solidados, sem prejuízo da sua cobrança, com 
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do controle do prestador dos serviços, que al‑
terem o seu equilíbrio econômico‑financeiro.
§ 1o As revisões tarifárias terão suas pautas 
definidas pelas respectivas entidades regula‑
doras, ouvidos os titulares, os usuários e os 
prestadores dos serviços.
§ 2o Poderão ser estabelecidos mecanismos 
tarifários de indução à eficiência, inclusive 
fatores de produtividade, assim como de an‑
tecipação de metas de expansão e qualidade 
dos serviços.
§ 3o Os fatores de produtividade poderão ser 
definidos com base em indicadores de outras 
empresas do setor.
§ 4o A entidade de regulação poderá autorizar 
o prestador de serviços a repassar aos usuários 
custos e encargos tributários não previstos ori‑
ginalmente e por ele não administrados, nos 
termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995.
Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara 
e objetiva, devendo os reajustes e as revisões 
serem tornados públicos com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua 
aplicação.
Parágrafo único. A fatura a ser entregue 
ao usuário final deverá obedecer a modelo 
estabelecido pela entidade reguladora, que 
definirá os itens e custos que deverão estar 
explicitados.
Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos 
pelo prestador nas seguintes hipóteses:
I – situações de emergência que atinjam a se‑
gurança de pessoas e bens;
II – necessidade de efetuar reparos, modifica‑
ções ou melhorias de qualquer natureza nos 
sistemas, respeitados os padrões de qualidade 
e continuidade estabelecidos pela regulação 
do serviço;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

III – negativa do usuário em permitir a insta‑
lação de dispositivo de leitura de água con‑
sumida, após ter sido previamente notificado 
a respeito;
IV – manipulação indevida de qualquer tubula‑
ção, medidor ou outra instalação do prestador, 
por parte do usuário; e
V – inadimplemento, pelo usuário do serviço 
de abastecimento de água ou de esgotamento 
sanitário, do pagamento das tarifas, após ter 
sido formalmente notificado, de forma que, 
em caso de coleta, afastamento e tratamento 
de esgoto, a interrupção dos serviços deverá 
preservar as condições mínimas de manuten‑
ção da saúde dos usuários, de acordo com 
norma de regulação ou norma do órgão de 
política ambiental.
c Inciso V com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 1o As interrupções programadas serão pre‑
viamente comunicadas ao regulador e aos 
usuários.
§ 2o A suspensão dos serviços prevista nos inci‑
sos III e V do caput deste artigo será precedida 
de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 
(trinta) dias da data prevista para a suspensão.
§ 3o A interrupção ou a restrição do forneci‑
mento de água por inadimplência a estabele‑
cimentos de saúde, a instituições educacionais 
e de internação coletiva de pessoas e a usuário 
residencial de baixa renda beneficiário de tarifa 

social deverá obedecer a prazos e critérios que 
preservem condições mínimas de manutenção 
da saúde das pessoas atingidas.
Art. 41. Desde que previsto nas normas de 
regulação, grandes usuá rios poderão negociar 
suas tarifas com o prestador dos serviços, me‑
diante contrato específico, ouvido previamen‑
te o regulador.
Art. 42. Os valores investidos em bens reversí‑
veis pelos prestadores constituirão créditos pe‑
rante o titular, a serem recuperados mediante 
a exploração dos serviços, nos termos das nor‑
mas regulamentares e contratuais e, quando 
for o caso, observada a legislação pertinente 
às sociedades por ações.
§ 1o Não gerarão crédito perante o titular os in‑
vestimentos feitos sem ônus para o prestador, 
tais como os decorrentes de exigência legal 
aplicável à implantação de empreendimentos 
imobiliários e os provenientes de subvenções 
ou transferências fiscais voluntárias.
§ 2o Os investimentos realizados, os valores 
amortizados, a depreciação e os respectivos 
saldos serão anualmente auditados e certifica‑
dos pela entidade reguladora.
§ 3o Os créditos decorrentes de investimentos 
devidamente certificados poderão constituir 
garantia de empréstimos aos delegatários, 
destinados exclusivamente a investimentos nos 
sistemas de saneamento objeto do respectivo 
contrato.
§ 4o VETADO.
§ 5o A transferência de serviços de um pres‑
tador para outro será condicionada, em 
qualquer hipótese, à indenização dos inves‑
timentos vinculados a bens reversíveis ainda 
não amortizados ou depreciados, nos termos 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
facultado ao titular atribuir ao prestador que 
assumirá o serviço a responsabilidade por seu 
pagamento.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.026, de 15-7-2020.

CAPÍTULO VII
DOS ASPECTOS TÉCNICOS

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a 
requisitos mínimos de qualidade, incluindo a 
regularidade, a continuidade e aqueles relati‑
vos aos produtos oferecidos, ao atendimento 
dos usuários e às condições operacionais e de 
manutenção dos sistemas, de acordo com as 
normas regulamentares e contratuais.
§ 1o A União definirá parâmetros mínimos de 
potabilidade da água.
c Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pela Lei no 14.026, de 15-7-2020.

§ 2o A entidade reguladora estabelecerá limi‑
tes máximos de perda na distribuição de água 
tratada, que poderão ser reduzidos gradual‑
mente, conforme se verifiquem avanços tec‑
nológicos e maiores investimentos em medidas 
para diminuição desse desperdício.
c § 2o acrescido pela Lei no 14.026, de 15-7-2020.

Art. 43‑A. É obrigação dos prestadores de 
serviço público de abastecimento de água, 
conforme regulamento:
I – corrigir as falhas da rede hidráulica, de 
modo a evitar vazamentos e perdas e a au-
mentar a eficiência do sistema de distribui-
ção; e

II – fiscalizar a rede de abastecimento de água 
para coibir as ligações irregulares.
c Art. 43-A acrescido pela Lei no 14.546, de 4-4-2023.

Art. 44. O licenciamento ambiental de unida‑
des de tratamento de esgotos sanitários, de 
efluentes gerados nos processos de tratamen‑
to de água e das instalações integrantes dos 
serviços públicos de manejo de resíduos sólidos 
considerará os requisitos de eficácia e eficiên‑
cia, a fim de alcançar progressivamente os pa‑
drões estabelecidos pela legislação ambiental, 
ponderada a capacidade de pagamento das 
populações e usuários envolvidos.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 1o A autoridade ambiental competente as‑
segurará prioridade e estabelecerá procedi‑
mentos simplificados de licenciamento para as 
atividades a que se refere o caput deste artigo, 
em função do porte das unidades, dos impac‑
tos ambientais esperados e da resiliência de 
sua área de implantação.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 2o A autoridade ambiental competente esta‑
belecerá metas progressivas para que a quali‑
dade dos efluentes de unidades de tratamento 
de esgotos sanitários atenda aos padrões das 
classes dos corpos hídricos em que forem lan‑
çados, a partir dos níveis presentes de trata‑
mento e considerando a capacidade de paga‑
mento das populações e usuários envolvidos.
§ 3o A agência reguladora competente estabe‑
lecerá metas progressivas para a substituição 
do sistema unitário pelo sistema separador 
absoluto, sendo obrigatório o tratamento dos 
esgotos coletados em períodos de estiagem, 
enquanto durar a transição.
c § 3o acrescido pela Lei no 14.026, de 15-7-2020.

Art. 45. As edificações permanentes urbanas 
serão conectadas às redes públicas de abaste‑
cimento de água e de esgotamento sanitário 
disponíveis e sujeitas ao pagamento de taxas, 
tarifas e outros preços públicos decorrentes da 
disponibilização e da manutenção da infraes‑
trutura e do uso desses serviços.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§  1o Na ausência de redes públicas de sa‑
neamento básico, serão admitidas soluções 
individuais de abastecimento de água e de 
afastamento e destinação final dos esgotos 
sanitários, observadas as normas editadas pela 
entidade reguladora e pelos órgãos responsá‑
veis pelas políticas ambiental, sanitária e de 
recursos hídricos.
§ 2o A instalação hidráulica predial ligada à 
rede pública de abastecimento de água não 
poderá ser também alimentada por outras 
fontes.
§ 3o A instalação hidráulica predial prevista no 
§ 2o deste artigo constitui a rede ou tubulação 
que se inicia na ligação de água da prestadora 
e finaliza no reservatório de água do usuário.
§ 4o Quando disponibilizada rede pública de 
esgotamento sanitário, o usuário estará sujeito 
aos pagamentos previstos no caput deste arti‑
go, sendo‑lhe assegurada a cobrança de um 
valor mínimo de utilização dos serviços, ainda 
que a sua edificação não esteja conectada à 
rede pública.
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§ 5o O pagamento de taxa ou de tarifa, na for‑
ma prevista no caput deste artigo, não isenta 
o usuário da obrigação de conectar‑se à rede 
pública de esgotamento sanitário, e o descum‑
primento dessa obrigação sujeita o usuário ao 
pagamento de multa e demais sanções previs‑
tas na legislação, ressalvados os casos de reúso 
e de captação de água de chuva, nos termos 
do regulamento.
§ 6o A entidade reguladora ou o titular dos ser‑
viços públicos de saneamento básico deverão 
estabelecer prazo não superior a 1 (um) ano 
para que os usuários conectem suas edifica‑
ções à rede de esgotos, onde disponível, sob 
pena de o prestador do serviço realizar a cone‑
xão mediante cobrança do usuário.
§ 7o A entidade reguladora ou o titular dos ser‑
viços públicos de saneamento básico deverá, 
sob pena de responsabilidade administrativa, 
contratual e ambiental, até 31 de dezembro de 
2025, verificar e aplicar o procedimento previs‑
to no § 6o deste artigo a todas as edificações 
implantadas na área coberta com serviço de 
esgotamento sanitário.
§ 8o O serviço de conexão de edificação ocupa‑
da por família de baixa renda à rede de esgo‑
tamento sanitário poderá gozar de gratuidade, 
ainda que os serviços públicos de saneamento 
básico sejam prestados mediante concessão, 
observado, quando couber, o reequilíbrio eco‑
nômico‑financeiro dos contratos.
§  9o Para fins de concessão da gratuidade 
prevista no § 8o deste artigo, caberá ao titular 
regulamentar os critérios para enquadramento 
das famílias de baixa renda, consideradas as 
peculiaridades locais e regionais.
§ 10. A conexão de edificações situadas em 
núcleo urbano, núcleo urbano informal e nú‑
cleo urbano informal consolidado observará o 
disposto na Lei no 13.465, de 11 de julho de 
2017.
§ 11. As edificações para uso não residencial 
ou condomínios regidos pela Lei no 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, poderão utilizar‑se 
de fontes e métodos alternativos de abasteci‑
mento de água, incluindo águas subterrâneas, 
de reúso ou pluviais, desde que autorizados 
pelo órgão gestor competente e que promo‑
vam o pagamento pelo uso de recursos hídri‑
cos, quando devido.
§ 12. Para a satisfação das condições descritas 
no § 11 deste artigo, os usuários deverão ins‑
talar medidor para contabilizar o seu consumo 
e deverão arcar apenas com o pagamento pelo 
uso da rede de coleta e tratamento de esgoto 
na quantidade equivalente ao volume de água 
captado.
c §§  3o a 12 acrescidos pela Lei no  14.026, de 

15-7-2020.

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou 
contaminação de recursos hídricos que obri‑
gue à adoção de racionamento, declarada pela 
autoridade gestora de recursos hídricos, o ente 
regulador poderá adotar mecanismos tarifários 
de contingência, com objetivo de cobrir custos 
adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio 
financeiro da prestação do serviço e a gestão 
da demanda.
Parágrafo único. Sem prejuízo da adoção dos 
mecanismos a que se refere o caput deste ar‑
tigo, a ANA poderá recomendar, independen‑
temente da dominialidade dos corpos hídricos 
que formem determinada bacia hidrográfica, a 

restrição ou a interrupção do uso de recursos 
hídricos e a prioridade do uso para o consumo 
humano e para a dessedentação de animais.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

Art. 46‑A. VETADO. Lei no  14.026, de 
15‑7‑2020.

CAPÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS 

COLEGIADOS NO CONTROLE SOCIAL

Art. 47. O controle social dos serviços públicos 
de saneamento básico poderá incluir a partici‑
pação de órgãos colegiados de caráter consul‑
tivo, nacional, estaduais, distrital e municipais, 
em especial o Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, assegurada a representação:
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

I – dos titulares dos serviços;
II – de órgãos governamentais relacionados ao 
setor de saneamento básico;
III – dos prestadores de serviços públicos de 
saneamento básico;
IV – dos usuários de serviços de saneamento 
básico;
V – de entidades técnicas, organizações da 
sociedade civil e de defesa do consumidor 
relacionadas ao setor de saneamento básico.
§ 1o As funções e competências dos órgãos co‑
legiados a que se refere o caput deste artigo 
poderão ser exercidas por órgãos colegiados já 
existentes, com as devidas adaptações das leis 
que os criaram.
§ 2o No caso da União, a participação a que se 
refere o caput deste artigo será exercida nos 
termos da Medida Provisória no 2.220, de 4 de 
setembro de 2001, alterada pela Lei no 10.683, 
de 28 de maio de 2003.

CAPÍTULO IX
DA POLÍTICA FEDERAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua 
política de saneamento básico, observará as 
seguintes diretrizes:
I – prioridade para as ações que promovam a 
equidade social e territorial no acesso ao sa‑
neamento básico;
II – aplicação dos recursos financeiros por 
ela administrados de modo a promover o 
desenvolvimento sustentável, a eficiência e a 
eficácia;
III – uniformização da regulação do setor e di‑
vulgação de melhores práticas, conforme o dis‑
posto na Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000;
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

IV – utilização de indicadores epidemiológicos 
e de desenvolvimento social no planejamento, 
implementação e avaliação das suas ações de 
saneamento básico;
V – melhoria da qualidade de vida e das condi‑
ções ambientais e de saúde pública;
VI – colaboração para o desenvolvimento ur‑
bano e regional;
VII – garantia de meios adequados para o 
atendimento da população rural, por meio da 
utilização de soluções compatíveis com as suas 
características econômicas e sociais peculiares;
c Inciso VII com a redação dada pela Lei no 14.026, 

de 15-7-2020.

VIII – fomento ao desenvolvimento científico e 
tecnológico, à adoção de tecnologias apropria‑
das e à difusão dos conhecimentos gerados;
IX – adoção de critérios objetivos de elegibili‑
dade e prioridade, considerados fatores como 
nível de renda e cobertura, grau de urbaniza‑
ção, concentração populacional, porte popu‑
lacional municipal, áreas rurais e comunida‑
des tradicionais e indígenas, disponibilidade 
hídrica e riscos sanitários, epidemiológicos e 
ambientais;
c Inciso IX com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

X – adoção da bacia hidrográfica como unida‑
de de referência para o planejamento de suas 
ações;
XI – estímulo à implementação de infraestru‑
turas e serviços comuns a Municípios, median‑
te mecanismos de cooperação entre entes 
federados;
XII – redução progressiva e controle das per‑
das de água, inclusive na distribuição da água 
tratada, estímulo à racionalização de seu con‑
sumo pelos usuários e fomento à eficiência 
energética, ao reúso de efluentes sanitários 
e ao aproveitamento de águas de chuva, em 
conformidade com as demais normas ambien‑
tais e de saúde pública;
c Inciso XII com a redação dada pela Lei no 14.026, 

de 15-7-2020.

XIII – estímulo ao desenvolvimento e ao aper‑
feiçoamento de equipamentos e métodos eco‑
nomizadores de água;
XIV – promoção da segurança jurídica e da 
redução dos riscos regulatórios, com vistas a 
estimular investimentos públicos e privados;
XV – estímulo à integração das bases de dados;
XVI – acompanhamento da governança e da 
regulação do setor de saneamento; e
XVII – prioridade para planos, programas e 
projetos que visem à implantação e à amplia‑
ção dos serviços e das ações de saneamento 
básico integrado, nos termos desta Lei.
c Incisos XIII a XVII acrescidos pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

Parágrafo único. As políticas e ações da 
União de desenvolvimento urbano e regional, 
de habitação, de combate e erradicação da 
pobreza, de proteção ambiental, de promo‑
ção da saúde, de recursos hídricos e outras de 
relevante interesse social direcionadas à me‑
lhoria da qualidade de vida devem considerar 
a necessária articulação, inclusive no que se 
refere ao financiamento e à governança, com 
o saneamento básico.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.026, de 15-7-2020.

Art. 48‑A. Em programas habitacionais públi‑
cos federais ou subsidiados com recursos pú‑
blicos federais, o sistema de esgotamento sa‑
nitário deverá ser interligado à rede existente, 
ressalvadas as hipóteses do § 4o do art. 11‑B 
desta Lei.
c Art. 48-A acrescido pela Lei no  14.026, de 

15-7-2020.

Art. 49. São objetivos da Política Federal de 
Saneamento Básico:
I – contribuir para o desenvolvimento nacional, 
a redução das desigualdades regionais, a gera‑
ção de emprego e de renda, a inclusão social e 
a promoção da saúde pública;
II – priorizar planos, programas e projetos 
que visem à implantação e à ampliação dos 
serviços e das ações de saneamento básico 
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nas áreas ocupadas por populações de baixa 
renda, incluídos os núcleos urbanos informais 
consolidados, quando não se encontrarem em 
situação de risco;
c Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 14.026, 

de 15-7-2020.

III – proporcionar condições adequadas de 
salubridade ambiental aos povos indígenas 
e outras populações tradicionais, com so‑
luções compatíveis com suas características 
socioculturais;
IV – proporcionar condições adequadas de sa‑
lubridade ambiental às populações rurais e às 
pequenas comunidades;
c Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

V – assegurar que a aplicação dos recursos 
financeiros administrados pelo poder público 
dê‑se segundo critérios de promoção da salu‑
bridade ambiental, de maximização da relação 
benefício‑custo e de maior retorno social;
VI – incentivar a adoção de mecanismos de pla‑
nejamento, regulação e fiscalização da presta‑
ção dos serviços de saneamento básico;
VII – promover alternativas de gestão que via‑
bilizem a autossustentação econômica e finan‑
ceira dos serviços de saneamento básico, com 
ênfase na cooperação federativa;
VIII – promover o desenvolvimento institu‑
cional do saneamento básico, estabelecendo 
meios para a unidade e articulação das ações 
dos diferentes agentes, bem como do desen‑
volvimento de sua organização, capacidade 
técnica, gerencial, financeira e de recursos 
humanos, contempladas as especificidades 
locais;
IX – fomentar o desenvolvimento científico e 
tecnológico, a adoção de tecnologias apropria‑
das e a difusão dos conhecimentos gerados de 
interesse para o saneamento básico;
X – minimizar os impactos ambientais rela‑
cionados à implantação e desenvolvimento 
das ações, obras e serviços de saneamento 
básico e assegurar que sejam executadas de 
acordo com as normas relativas à proteção do 
meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e 
à saúde;
XI – incentivar a adoção de equipamentos 
sanitários que contribuam para a redução do 
consumo de água;
c Inciso XI acrescido pela Lei no  12.862, de 

17-9-2013.

XII – promover educação ambiental destinada 
à economia de água pelos usuários;
c Inciso XII com a redação dada pela Lei no 14.026, 

de 15-7-2020.

XIII – promover a capacitação técnica do setor;
XIV – promover a regionalização dos serviços, 
com vistas à geração de ganhos de escala, por 
meio do apoio à formação dos blocos de refe‑
rência e à obtenção da sustentabilidade econô‑
mica financeira do bloco;
XV – promover a concorrência na prestação 
dos serviços; e
XVI – priorizar, apoiar e incentivar planos, pro‑
gramas e projetos que visem à implantação e à 
ampliação dos serviços e das ações de sanea‑
mento integrado, nos termos desta Lei.
c Incisos XIII a XVI acrescidos pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

Art. 49‑A. No âmbito da Política Federal de 
Saneamento Básico, a União estimulará o uso 
das águas de chuva e o reúso não potável das 
águas cinzas em novas edificações e nas ati-
vidades paisagísticas, agrícolas, florestais e 
industriais, conforme regulamento.

§ 1o A rede hidráulica e o reservatório des-
tinado a acumular águas de chuva e águas 
cinzas das edificações devem ser distintos da 
rede de água proveniente do abastecimento 
público.
§ 2o VETADO.
§ 3o As águas de chuva e as águas cinzas pas-
sarão por processo de tratamento que asse-
gure sua utilização segura, previamente à 
acumulação e ao uso na edificação.
c Art. 49-A acrescido pela Lei no 14.546, de 4-4-2023.

Art. 50. A alocação de recursos públicos fede‑
rais e os financiamentos com recursos da União 
ou com recursos geridos ou operados por ór‑
gãos ou entidades da União serão feitos em 
conformidade com as diretrizes e objetivos es‑
tabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os 
planos de saneamento básico e condicionados:
c Dec. no 11.467, de 5-4-2023, dispõe sobre a alo-

cação de recursos públicos federais e os finan-
ciamentos com recursos da União ou geridos ou 
operados por órgãos ou entidades da União de que 
trata este artigo.

I – ao alcance de índices mínimos de:
a) desempenho do prestador na gestão técni‑

ca, econômica e financeira dos serviços; e
b) eficiência e eficácia na prestação dos servi‑

ços públicos de saneamento básico;
c Alíneas a e b com a redação dada pela Lei 

no 14.026, de 15-7-2020.

II – à operação adequada e à manutenção dos 
empreendimentos anteriormente financiados 
com os recursos mencionados no caput deste 
artigo;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

III – à observância das normas de referência 
para a regulação da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico expedidas pela 
ANA;
c Inciso III acrescido pela Lei no  14.026, de 

15-7-2020.

IV – ao cumprimento de índice de perda de 
água na distribuição, conforme estabelecido 
em ato do Ministro de Estado do Meio Am-
biente e Mudança do Clima;
V – ao fornecimento de informações atualiza-
das para o SINISA, conforme critérios, méto-
dos e periodicidade estabelecidos pelo Minis-
tério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
c Incisos IV e V com a redação dada pela MP 

no 1.154, de 1o-1-2023, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

VI – à regularidade da operação a ser finan‑
ciada, nos termos do inciso XIII do caput do 
art. 3o desta Lei;
VII – à estruturação de prestação regionalizada;
VIII – à adesão pelos titulares dos serviços pú‑
blicos de saneamento básico à estrutura de go‑
vernança correspondente em até 180 (cento e 
oitenta) dias contados de sua instituição, nos 
casos de unidade regional de saneamento bá‑
sico, blocos de referência e gestão associada; e
IX – à constituição da entidade de governança 
federativa no prazo estabelecido no inciso VIII 
do caput deste artigo.
c Incisos VI a IX acrescidos pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 1o Na aplicação de recursos não onerosos da 
União, serão priorizados os investimentos de 
capital que viabilizem a prestação de serviços 
regionalizada, por meio de blocos regionais, 
quando a sua sustentabilidade econômico‑fi‑
nanceira não for possível apenas com recur‑
sos oriundos de tarifas ou taxas, mesmo após 

agrupamento com outros Municípios do Es‑
tado, e os investimentos que visem ao aten‑
dimento dos Municípios com maiores déficits 
de saneamento cuja população não tenha 
capacidade de pagamento compatível com a 
viabilidade econômico‑financeira dos serviços.
c § 1o com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 2o A União poderá instituir e orientar a execu‑
ção de programas de incentivo à execução de 
projetos de interesse social na área de sanea‑
mento básico com participação de investidores 
privados, mediante operações estruturadas de 
financiamentos realizados com recursos de 
fundos privados de investimento, de capitaliza‑
ção ou de previdência complementar, em con‑
dições compatíveis com a natureza essencial 
dos serviços públicos de saneamento básico.
§ 3o É vedada a aplicação de recursos orçamen‑
tários da União na administração, operação e 
manutenção de serviços públicos de sanea‑
mento básico não administrados por órgão ou 
entidade federal, salvo por prazo determinado 
em situações de eminente risco à saúde públi‑
ca e ao meio ambiente.
§ 4o Os recursos não onerosos da União, para 
subvenção de ações de saneamento básico 
promovidas pelos demais entes da Federação, 
serão sempre transferidos para Municípios, o 
Distrito Federal ou Estados.
§ 5o No fomento à melhoria da prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico, a 
União poderá conceder benefícios ou incenti‑
vos orçamentários, fiscais ou creditícios como 
contrapartida ao alcance de metas de desem‑
penho operacional previamente estabelecidas.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 14.026, de 

15-7-2020.

§ 6o A exigência prevista na alínea a do inciso I 
do caput deste artigo não se aplica à destina‑
ção de recursos para programas de desenvol‑
vimento institucional do operador de serviços 
públicos de saneamento básico.
§ 7o VETADO.
§ 8o A manutenção das condições e do acesso 
aos recursos referidos no caput deste artigo 
dependerá da continuidade da observância 
dos atos normativos e da conformidade dos 
órgãos e das entidades reguladoras ao dispos‑
to no inciso III do caput deste artigo.
§ 9o A restrição de acesso a recursos públicos 
federais e a financiamentos decorrente do 
descumprimento do inciso III do caput deste 
artigo não afetará os contratos celebrados an‑
teriormente à sua instituição e as respectivas 
previsões de desembolso.
§ 10. O disposto no inciso III do caput deste 
artigo não se aplica às ações de saneamento 
básico em:
I – áreas rurais;
II – comunidades tradicionais, incluídas áreas 
quilombolas; e
III – terras indígenas.
§ 11. A União poderá criar cursos de capacita‑
ção técnica dos gestores públicos municipais, 
em consórcio ou não com os Estados, para a 
elaboração e implementação dos planos de 
saneamento básico.
c §§  8o a 11 acrescidos pela Lei no  14.026, de 

15-7-2020.

§ 12. VETADO. Lei no 14.026, de 15‑7‑2020.
Art. 51. O processo de elaboração e revisão 
dos planos de saneamento básico deverá pre‑
ver sua divulgação em conjunto com os estu‑
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dos que os fundamentarem, o recebimento de 
sugestões e críticas por meio de consulta ou 
audiência pública e, quando previsto na legis‑
lação do titular, análise e opinião por órgão co‑
legiado criado nos termos do art. 47 desta Lei.
Parágrafo único. A divulgação das propostas 
dos planos de saneamento básico e dos estu‑
dos que as fundamentarem dar‑se‑á por meio 
da disponibilização integral de seu teor a todos 

os interessados, inclusive por meio da internet 
e por audiência pública.

Art. 52. A União elaborará, sob a coordena-
ção do Ministério do Meio Ambiente e Mu-
dança do Clima:
c Caput com a redação dada pela MP no 1.154, de 

1o-1-2023, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

I – o Plano Nacional de Saneamento Básico, 
que conterá:
c Caput do inciso I com a redação dada pela Lei 

no 14.026, de 15-7-2020.

a) os objetivos e metas nacionais e regiona‑
lizadas, de curto, médio e longo prazos, 
para a universalização dos serviços de sa‑
neamento básico e o alcance de níveis cres‑
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 IV – o chamamento público para verificar o inte‑
resse dos entes federativos, em regime isolado ou 
consorciado, em realizar concessões e parcerias 
público‑privadas, exceto em condições específicas 
a serem definidas pelo Conselho de Participação 
no fundo a que se refere o art. 4o desta Lei;

   ...........................................................................
 VI – as sanções aplicáveis na hipótese de des‑

cumprimento dos termos pactuados com os 
beneficiários;

 VII – a contratação de instituições parceiras de 
qualquer natureza para a consecução de suas fi‑
nalidades; e

 VIII – a contratação de serviços técnicos 
especializados.

   ...........................................................................
 § 10. O chamamento público de que trata o inciso 

IV do § 4o deste artigo não se aplica à hipótese 
de estruturação de concessões de titularidade da 
União, permitida a seleção dos empreendimentos 
diretamente pelo Conselho de Participação no fun‑
do de que trata o art. 4o desta Lei.

 § 11. Os recursos destinados à assistência técnica 
relativa aos serviços públicos de saneamento bá‑
sico serão segregados dos demais e não poderão 
ser destinados para outras finalidades do fundo.”

Art. 9o A Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
c Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 10. O § 1o do art. 1o da Lei no 13.089, de 
12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:
c Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 11. A Lei no  12.305, de 2 de agosto 
de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
c Alterações inseridas no texto da referida lei.

Art. 12. Fica autorizada a transformação, sem 
aumento de despesa, por ato do Poder Exe‑
cutivo federal, de cargos do Grupo‑Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) com valores 
remuneratórios totais correspondentes a:
I – 4 (quatro) Cargos Comissionados de Gerên‑
cia Executiva (CGE), dos quais:
a) 2 (dois) CGE I; e
b) 2 (dois) CGE III;
II – 12 (doze) Cargos Comissionados Técnicos 
(CCT) V; e
III – 10 (dez) Cargos Comissionados Técnicos 
(CCT) II.
Art. 13. Decreto disporá sobre o apoio técnico 
e financeiro da União à adaptação dos serviços 
públicos de saneamento básico às disposições 
desta Lei, observadas as seguintes etapas:
c Dec. no 11.467, de 5‑4‑2023, dispõe sobre a presta‑

ção regionalizada dos serviços públicos de sanea‑
mento básico, o apoio técnico e financeiro de que 
trata este artigo.

I – adesão pelo titular a mecanismo de presta‑
ção regionalizada;
II – estruturação da governança de gestão da 
prestação regionalizada;
III – elaboração ou atualização dos planos re‑
gionais de saneamento básico, os quais devem 
levar em consideração os ambientes urbano e 
rural;
IV – modelagem da prestação dos serviços 
em cada bloco, urbano e rural, com base em 
estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental (EVTEA);
V – alteração dos contratos de programa vi‑
gentes, com vistas à transição para o novo 
modelo de prestação;

VI – licitação para concessão dos serviços ou 
para alienação do controle acionário da esta‑
tal prestadora, com a substituição de todos os 
contratos vigentes.
§ 1o Caso a transição referida no inciso V do 
caput deste artigo exija a substituição de con‑
tratos com prazos distintos, estes poderão ser 
reduzidos ou prorrogados, de maneira a con‑
vergir a data de término com o início do con‑
trato de concessão definitivo, observando‑se 
que:
I – na hipótese de redução do prazo, o presta‑
dor será indenizado na forma do art. 37 da Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e
II – na hipótese de prorrogação do prazo, 
proceder‑se‑á, caso necessário, à revisão ex‑
traordinária, na forma do inciso II do caput do 
art. 38 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 
2007.
§ 2o O apoio da União será condicionado a 
compromisso de conclusão das etapas de que 
trata o caput deste artigo pelo titular do ser‑
viço, que ressarcirá as despesas incorridas em 
caso de descumprimento desse compromisso.
§  3o Na prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico, os Municípios que obti‑
verem a aprovação do Poder Executivo, nos 
casos de concessão, e da respectiva Câmara 
Municipal, nos casos de privatização, terão 
prioridade na obtenção de recursos públicos 
federais para a elaboração do plano municipal 
de saneamento básico.
§ 4o Os titulares que elegerem entidade de 
regulação de outro ente federativo terão prio‑
ridade na obtenção de recursos públicos fede‑
rais para a elaboração do plano municipal de 
saneamento básico.
Art. 14. Em caso de alienação de controle 
acionário de empresa pública ou sociedade 
de economia mista prestadora de serviços pú‑
blicos de saneamento básico, os contratos de 
programa ou de concessão em execução po‑
derão ser substituídos por novos contratos de 
concessão, observando‑se, quando aplicável, o 
Programa Estadual de Desestatização.
§ 1o Caso o controlador da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista não mani‑
feste a necessidade de alteração de prazo, de 
objeto ou de demais cláusulas do contrato no 
momento da alienação, ressalvado o disposto 
no § 1o do art. 11‑B da Lei no 11.445, de 5 
de janeiro de 2007, fica dispensada anuência 
prévia da alienação pelos entes públicos que 
formalizaram o contrato de programa.
§ 2o Caso o controlador da empresa pública 
ou da sociedade de economia mista proponha 
alteração de prazo, de objeto ou de demais 
cláusulas do contrato de que trata este artigo 
antes de sua alienação, deverá ser apresenta‑
da proposta de substituição dos contratos exis‑
tentes aos entes públicos que formalizaram o 
contrato de programa.
§ 3o Os entes públicos que formalizaram o con‑
trato de programa dos serviços terão o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado do rece‑
bimento da comunicação da proposta de que 
trata o § 2o deste artigo, para manifestarem 
sua decisão.
§ 4o A decisão referida no § 3o deste artigo de‑
verá ser tomada pelo ente público que forma‑
lizou o contrato de programa com as empresas 
públicas e sociedades de economia mista.

§ 5o A ausência de manifestação dos entes pú‑
blicos que formalizaram o contrato de progra‑
ma no prazo estabelecido no § 3o deste artigo 
configurará anuência à proposta de que trata 
o § 2o deste artigo.
§§ 6o e 7o VETADOS.
Art. 15. A competência de que trata o § 3o 
do art. 52 da Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, somente será exercida caso as unidades 
regionais de saneamento básico não sejam es‑
tabelecidas pelo Estado no prazo de 1 (um) ano 
da publicação desta Lei.
Art. 16. VETADO.
Art. 17. Os contratos de concessão e os con‑
tratos de programa para prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico existentes na 
data de publicação desta Lei permanecerão em 
vigor até o advento do seu termo contratual.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 18. Os contratos de parcerias público‑pri‑
vadas ou de subdelegações que tenham sido 
firmados por meio de processos licitatórios 
deverão ser mantidos pelo novo controlador, 
em caso de alienação de controle de empresa 
estatal ou sociedade de economia mista.
Parágrafo único. As parcerias público‑priva‑
das e as subdelegações previstas neste artigo 
serão mantidas em prazos e condições pelo 
ente federativo exercente da competência de‑
legada, mediante sucessão contratual direta.
Art. 19. Os titulares de serviços públicos de sa‑
neamento básico deverão publicar seus planos 
de saneamento básico até 31 de dezembro de 
2022, manter controle e dar publicidade so‑
bre o seu cumprimento, bem como comunicar 
os respectivos dados à ANA para inserção no 
SINISA.
Parágrafo único. Serão considerados pla‑
nos de saneamento básico os estudos que 
fundamentem a concessão ou a privatização, 
desde que contenham os requisitos legais 
necessários.
Arts. 20 a 22. VETADOS.
Art. 23. Revogam‑se:
I – o § 2o do art. 4o da Lei no 9.984, de 17 de 
julho de 2000;
II – o § 1o (antigo parágrafo único) do art. 3o 
da Lei no 10.768, de 19 de novembro de 2003;
III – os seguintes dispositivos da Lei no 11.107, 
de 6 de abril de 2005:
a) o § 1o do art. 12;
b) o § 6o do art. 13;
IV – os seguintes dispositivos da Lei no 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007:
a) os §§ 1o e 2o do art. 10;
b) os arts. 14, 15 e 16;
c) os incisos I e II do caput do art. 21;
d) o inciso I do caput do art. 31;
e) o inciso I do caput do art. 35;
V – os seguintes dispositivos da Lei no 13.529, 
de 4 de dezembro de 2017:
a) o parágrafo único do art. 1o;
b) o § 3o do art. 4o.
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 15 de julho de 2020;  
199o da Independência e  

132o da República.
Jair Messias Bolsonaro


